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desta capital,em conformidade da mencionada
lei, torna-se imprescindivel reorganisar os
serviços federae: de sande publica, dando-lhes
feição diversa da que até agora revestiram,
de modo que possam ser desempenhados re-
gularmente e sem sofreei. interrupção.

Com este intuito,cabe-me submetter á vossa
conzideração os dons regulamentos juntos,
uni para a repartição puramente administra-
tiva, Directoria Saltitaria, e outro para o es-
tabelecimento inerament !; scientill o, inde-
pendente daquela, laboratorio de bictereo-
logia, ambos subordinados ao Ministerio
Justiça e Negocios Interiores.

A' prim dra s rãocomniett do s : os trabalhos
de demog,raphia sanitaria, muito mais desen-
volvidos do que h je se llizetn ; os que s re-
ferem ao exercido da, medicina e da pharma-
cite; e a execução, em épocas anormaes de
medidas de prophylaxia de fensiva con!ra
epidemia-, comprehendidos por isso os hospi-
taes de isolameato hoje ex stentes, não s !tido
possivel, quanto testa ultima parte,entender

texto da lei, sinão no sentido de não ser
permanente tal serviço par parte do governo,
pois que as medidas °Minarias de vigilancia
sanitaria, prestação de soecorros medicos a
indieentes, desinf!cee ss, vaccina contra a va-
rola, que já pertencia á antiga Camara Mu-
nicipal pela lei de I de outubr.) de 1828, e
outras, incumbem evidentemente á hygiens
e á policia sanitaria municipal.

Foi unia funcção cumulativa, e não ex-
clusiva, que o legislador quiz dar á União na
circumscripção lo Dl : tricto Federal, o que
bem se deprollende da influencia qui» 0.5 thcsos
fletia occorridos podem ein ceetas cireum-
stancias exercer sobre todo o territorio da
Republicas

O hospital de Santa Barbara fõi tambem
considerado dependencia da Directoria Sani-
taria, como o é o de S. Sebs:tião, pi rqu !, á
vista do 8 al destino, a aleite estai) . leci incuto
tem por fim isolar os dwntes de variula pro-
cedentes de terra. I facto de achar-se vil
situado em unia ilha da Labia não aarorist
sua classificação entre os lio z pitaes mari timos,
os quaes se caracterisam por darem trata-
mento aos doentes de mar acommeti idos de
molestiascommuns ou epidenticas e,nesta

hypothese,ens pi vil :(-1('S separado:,
Na organisição do novo labor:0,mq° consi-

derei os trabalhos do actual instituo. aniles°
á Inspectoria de Ilygiene, e do qual trata o
decreto ri. 372 13d 2 de maio d e 189i), mas
muito mais ampliad,s, pois que abrangerão
Os altos estudos a que se refere o ri. 1 tio Ft-
ragrapho unico do art. 58 da lei n. 85 cita-
da, taes como: analyses microseopicas, micro-
graphicas e. eliimicas XI ar e da agua potavel,
analyses do solo e da vegetação e das aguas
do sub-solo.

Não ogitei do assumpto a que s! refere o
ri, 5' . do dito paragrapho, pois que este con-
titulará a pertencer ao Ministerio da Fazenda,
sendo feitas no Laboratorio Nacional, annexo

alfandega, só a analyse das substancias im-
portadas, antes de entregues ao commereio.

A de :peza ordal iria que se faz actualmente
com a lnspectoria Geral de Hygiene e com o
pes-oal de outros serviços saltitados. em vou-
formidade do decreto n. 72 tio 20 de janeiro•
de 1892, excluida a parte do material', é de
250:40`M)00. Pelo plano que ora submetto
vossa consideração, tsr-se-ha de despender
com o pessoal das novas repartições cerca de
,metade daquella quantia.

Entretanto, como não está o governo habi-
lita lo com veria orçamentaria, no proximo
futuro exercicio, a occorrer á despeza com as

duas repartições a que me referi. visto que
não pôde ser convertido em lei o projecto
do Senado, coucedendo o necessario credito,
11:!ará a execução plena dos r.,ghlamentos do.
pendente de approvação do Congresso Nacie-
nal na pane reldiva á despeza ; e nesse ín-
terim continuar-se-hão a fazer 'os trabalhos
pessiveis da Directoria Sanitaria e do Labo-
ratorio de Bactereologia com o pessoal que
deixar dl ser transferido' á muni ipalidadé e
com o indispensavel notneado em commissão.

Cipital Federal, 17 de dezembro de‘1.892.—
Feenaedo Lobo.

DECRETO N. I 171 —DE 17 DE DEZENIBRO DE 1892
s.d., net n -i ) do lIncte,.b1 • g' ri

O Vice-Presidente (KR 'publica dos Estados
Unidos do Brazil, attendendo ao disposto no
art. 5R, paragrapho unico, p. I da lei ,n. 85
de 20 de s ,tembro ultimo resolve ramsa-
ni sar o serviço até agora commettidaae
stittios de Ilygiene, de que trata o decreto
n. :372 13 de 2 de maio de 189 -1. 1 sugando-o
da Repartição Federal de 8 inde Publica para
o tfin de dar aos estudos a que se dedica todo
o desenvolvimento compativel com a-
tur za da instituição ; e manj 'que sela
ob:erva do o regula men to án nexo, a s signado
pelo ministro de Er-tado 1)1 .. Fernand0 'Lobo.

Capital Federal, 17 do dezera mo de 1892,
4', da Republica.

FLORI ANO PEIXOTO.

Fernando Lobo.

1 -to w.-ntstinento	 14.1.1)(..1nttarlo
de	 te vec. • exiia., t que
l'e re re	 (lesta.
(lata
A. 1. 1. 0 O laboratnria especial, a quacej

refere a dispasiefise da art. 55; •p:resges . hd
umeo, n. 1. da lei m t45., ficará canstrititidospele -
actual Institut() de Hyeiene. que pelo citado
.tecrete n. :37 .28 era annexo á Inspectoría Geral
de Hyeiene, e terá, it. denominação lie Labora-
todo de Bactereelogia.

2." O lati oratnrio de.Rneterenio.ria,
d iate monte subordinado- ao Min isterio dci Itts-
dei e Negocies fitteror ,s, terá por ob,',ecto

1. O estudo da natureza, eth:ilogia, trata-
mento e prop!iylaxia, das' molestiaS infecto-
contagiosas, e das ep ; zontias ; l em assim
quaesquer pesquizas l octerioeogicas- que in-
teressen á si lide publica ., inclusive a pre-
paração de culturas :ditam idas como nieo
preventivo de imilestlass e peAtiizis sobre
para. itismo

11 O exame das condições inesolagicas em
geral, e p:mrticui tenente. o estudo interpreta-
tivo. no sentido da lrygrCne-ptiral '	 •	 '

a) da microscopia edis micrograp!sia atmot-
pliericia,

b) das aguas potaveis e das do sub-sólo,
esgoto e outras

C).do sblo.e da vegetacãe.
Art. 3. 0 Consta!á o pessoal do Laboratório

mie: •_.	 • .•
I director ;
4 auxiliares teclinicos, dos quaes dons chi-

micos analystas
. 2 escripturarlos

1 porteiro.
O logar de dircetor será ex-rcido por urn-,

medico de provada competencia selentitlea
nos asstunptos que fazem objecto da institui-
ção. e a respectiva nomeação feita .por de- ••
ereto.

Os Jogares ao ansiares technicos e de eseri.
pturarios serão providos mediant , propssta
do director e a nomeação feita por titulo do
ministro.	 .	 o
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Decre ezembro de 1892—
Desliga da, Inspectoria Geral da Instrucção
Primaria e Secundaria da Capital Federal
o serviço do ensino secundario a cargo da
União.

Decreto n. 1181 de 26 de dezembro de 1892—
Apee i:e/a a reforma dos estatutos da Com-
panhia Commercial e Induvrial de Generos
Alimenticios.

Decreto n. 1182 de 27 de d e zembro de 1892—
Declara de utilidade publica a desapro-
priaeão de terrenos na enseada de Abrabão,
na Ilha Grande.

Decreto n. 1203 de 28 ite dezembro de 1592—
Dá novo regulamento para a cobrança do
imposto de consumo do fumo.

Decretos de 23, 27 e28 do corrente ( nisterios
da Justiça e Negocio Interiores, da Guerra,
da Industria, Viação e Obras Publicas.)

SE RICTARIAS DE is:sTiuo
EXPEDIENTE do Mmisterio da Justiça e Nego-

cios Interiores dos dias 22 a 27 e acto de
27 do corrente.

EXPEDIENTE . do MihiSterio das Relações Exte-
riores do dia 24 do corrente.

EXPEDIENTE do Ministerio da Fazenda do dia.
26 e acto de 28 do corrente.

EXPEDIENTE do Miuister ;o da Marinha do
dia 24 do corrente.

EXPEDIENTE . (i0 Nlinisterio da Guerra do dia
26 e acto de 27 do corrente.

Einem...TE do Ministerio ca Industrias Via-
ção e Obras Publicas dos dias 27 e28 cacto
de 28 do corrente.

INTENDENCIA MUNICIPAL.
REnscçÃo—Paginas antigas.
RENDAS PUBLicAS—Ann g lega da Capital Fe-

deral — Recebedoria— Mesa de rendas do
estado do Rio.

NOTICIARIO.
MARCAS REGISTRADAS.
EDITAES E AVIsOs
PARTE COMMERCIAL.
SOCIEDADES ANONYMAS.
ANNUNCIOS DIVERSOS.

ACTOS DO PODER EIEGIITIVÜ

Sr. marechal Vice-Presidente da Republica
— Especificando a lei de Orga DizaçãO do Di-
strict° Federal, n..85 de 20 de setembro pro-
xitno finito, as funeç:ies do Conselho Minn-
cipal, deu a este, entre outras, a de regula-
mentar a hygiene, a dicia sanitaria e outros
serviços que, tendo relação com a saude pu-
blica, estavam a cargo de govern . ), supeAu-
tendidos alguns (Ienes pela luspe teria Geral
de Ilygiene (decretos 11 ,-68 de Is de dezembro
de 1889 e 169 de 18 de janeiro le 1890..

Entrstanto, no parag.rapho tune° do art.58,
prescreveu a dita lei que não serão compre-
bendides nos serviços de hygione municipal:
o estudo seientitleo Ias molest ias endemicas e
epidemicas, inclusive quaesquer pe guisas
bactereologicas em laborator.o especsd, a de-
mographia sanitária, o exercido da medicina
e da 'Maneada e as providencias extraordi-
nadas ile prophylaxia d . fensiva rolaras a
invasão de epidemias (lis . 1, 2, :3 e -1 do pa-
ragrapho citado).

Como consequencia, não só deste preyeito,
mas ta.mbem do facto de haver a Inspectoria
de Ilygiene perdido serviços ou functeies que
s:3 transferiram aos estados, outrosim, de já
achar-se empossado o Conselho Municipal

• e •
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DIÁRIO OPTICIAL	 Dezembro (1892)

Art. 4. 0 Ao director compete:
I. Corresponder-se com o governo, dando

parte ao alinisterio da Justiça e Negocios In-
teriores dos factos importantes que °acorrerem
no serviço a seu cargo, da execução de suas
ordens e respondendo ás consultas que lhe
forem feitas pelo governo ;

II. Distribuir diariamente os trabalhos, que
não reservar para si, aos auxiliares e chi-
micos, fiscalisal-os e dirigil-os, ficando tom-
bem responsavel pelos resultados obtidos ;

111. Elaborar os relatorios e pareceres con-
cernentes aos estudos, experiencias e esta-
tisticas ;

IV. Entender-se com os professores de
clinica-medica e cirurgica da Faculdade de
Medicina do Rio de Janeiro e especialmente
com os directores dos hospitaes de isolamento
de molestias epidemicas infecto-contagiosas,
sempre que for preciso, afim de não só pro-
ceder ao ensaio das descobertas therapeuticas
nos doentes por elle indicados, mas tambem
colher os liquides organicos ou peças path°.
logicas destinadas ás pesquizas;

V. Instituir cursos publicos gratuitos, que
serão regidos pelos auxiliares do laboratorio ;

VI. Redigir um boletim trimensal, com-
pleto, dos trabalhos, com a collaboração dos
seus auxiliares, e que será impresso e distri-

' /Atido pelos estabelecimentos publicos, na-
cionaes e estrangeiros, aos quaes interesse o
seu conhecimento ;

VII. Mandar publicar no Di:trio Officio ? e
nos jornaes do maior circulação desta capital
o resumo de qualquer trabalho interessante
produzido pelo laboratorio o que por sua itn-
portancia exija esse meio rapido de divul-
~;

VIII. Inspeccionar o trabalho dos demais
empregados do laboratorio,advertil-os quando
faltarem a seus deveres. suspendel-os até
oito dias, communicando logo ao ministro e,
em casos graves, propor a demissão;

IX. Rubricar os pedidos de fornecimentos,
to contas de despeza,s e assignar as folhas do
vencimento dos empregados;

X. Apresentar, no principio de cada armo,
o relatorio dos trabalhos do anno antece-
dente;

XI. Nomear o porteiro e admittir os ser-
ventes que forem precisos.

Art. 5. 0 O director será substituido em
suas faltas ou impedimentos temporarios pelo
auxiliar por elle indicado ou pelo mais an-
Ogo.

Art. 6.° As funcções dos empregados serão
determinadas pelo director em regimento
interno, que deverá ser sujeito á approvação
do ministro.

,Art. 7.° A execução do presente regula-
mento fica dependente da decretação, pelo
Congresso Nacional, dos recursos precisos, e,
emqua.nto não for consignada a respectiva
verba, o pessoal do extincto Instituto de IV-
glene proseguirá nos trabalhos de que se
°ocupa, sob a superintendencia do director da
Directoria Sanitaria, percebendo os venci-
Diodos actuaes.

Art. 8. 0 Revogam-se as di sposições em
contrario.

Capital Federal, 17 de daembro de 1892,
4° da Republica. -Fernando Lobo.

DECRETON. 1.176-DE 23 DE DEZEMBRO DE 1892
Desliga da Inspectoria Geral da Instrucção

Primaria e Secundaria da Capital Federal
o serviço do ensino secundado a cargo da
União
O Vice-Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brazil, á vista do disposto no art. 58
lettra F, da lei n. 85 de 20 de setembro ul-
timo, resolve desligar da Inspectorla Geral
da Instrucçã,o Primaria e Secundaria da Ca-
pital Federal, a contar de I de janeiro do
anno proximo futuro, o serviço do ensino
Nacundario a cargo da União.

Revogam-si as dispoaiçõea em contrario.
Capital Federal, 23 de dezembro de 1892,

40 da Republica.

DECRETO N. 1181-DE 26 DE DEZEMBRO DE 1892

Approva a reforma dos estatutos da Companhia Com.
merciat o Industrial de Generos Alimentijos

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, attendendo ao que reque-
reu a Companhia Commercial e Industrial de
Generos Alimenticios, devidamente represen-
tada, resolve approvar a reforma dos seus
estatutos, de accordo com as alterações vo-
tadas em assembléa geral dos accionistas, re-
alisada no dia 25 de outubro ultimo, e que
COM este baixam, ficando a companhia obri-
gada ao cumprimento das formalidades de que
trna, o art. 6° do decreto n. 164 de 17 de ja-
neiro de 1890.

O ministro de Estado dos negocios da indus-
tria, viação e obras publicas assim o faça
executar.

Capital Federal, 26 de dezembro de 1892,
4° da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

A. P.Limpo de Abreu.

Alteraçtões dos estatutos da C )mpanhia
Commercial e Industrial de Generos Ali.
mentidos, a que se refere o decreto n.
1181 de 26 de dezembro Ide 1892

Art. 12. O director é obrigado a garantir
no prazo de 30 dias a responsabilidade de sua
in'ininistração coal 100 acções da mesma com-
panhia, que ficarão inalienaveis einquanto
exercer o cargo e[serem approvadas as contas.

Art. 20. O consel'io fiscal compor-se-lia de
quatro membros effectivos, e quatro snp-
plenteS eleitos ammalmente pela assemblea
geral ordinitria, servindo até a approvação
das contas, e poderá a eleição recallir sobre
pessoas estranhas, como do art. 118 do regu-
lamento das sociedades anonymas.

Art. 21. Examinar a escripturação da com-
panhia, de conformidade com a lei, devendo
para isso reunir-se pelo menos uma vez por
mez, de cuja reunião lavrará acta assignada
pelos quatro membros effectivos.

Art. 25. As resoluções da assernbléa são
tomadas pon,matoria de votos, sendo cinco
acções para cada voto.

Art. 28. Supprima-se.
Art. 29, Passa a ser o art. 28,
Art. 30. Passa a ser o art. 29 e reformado

pelo seguinte:
As assembléas gemes ordinarias terão barrar

annualmente, servindo de base o dia 1 de
agosto de 1893, devendo o balanço ser dado
em 30 de junho de mi a, atino.

Art. 31. Passa a ser o art. 30.
Art. 32. Passa, a ser o art. 31.
Art. 33. Supprima,-se.
Art. 34. Passa a ser o art. 32.
Art. 33. Passa a ser o art. 33.
Art. 36. Passa a ser o art. 31.

DECRETO N. 1182-DE 27 DE DEZEMBRO BE 1802

Declara ode utilidade publica a ele%aprapriaçao de ter-
renos na anseada de AbrahIo, na Ilha Grande

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, attendendo ao que expoz
o ministro da justiça e negocies interiores, de
aecordo com a representação feita pelo in-
spector geral de saude dos portos,em oficio de
20 de maio ultimo, sobre a necessidade do
serem adquiridos pelo União os terrenas com
as respectivas bemfeitorias, indicados na Man-
ta junta assignada pelo engenheiro das obras
do mesmo ministerio, e sitos ao lado dos ar-
mazena da alfandega na enseada de Abralião
na ilha Grande, para o fim de se estabelecer
no lazareto daquella ilha um rigoroso cordão
sanitario, resolve declarar de utilidade pu-
blica a desapropriação dos mesmos terrenos.

Capital Vertera!, 27 de dezembro de 1892,
40 da Republica.

Noricuto Peixoto.

FERNANDO LOBO.

DECRETO N. 1203--DE 28 DE DEZEMBRO DE 1892

Dá novo regulamento para a cobrança do
imposto de consumo do fumo

O Vice-presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil decreta que se, observe o se-
guinte regulamento para a cobrança do im-
posto de consumo do fumo na mesma Repu-
blica:

CAPITULO I

DO IMPOSTO E RESPECTIVAS TAXAS

Art. 1.0 O imposto de consumo do fumo de
que trata o art. 1° da lei 11. 126 A de 21 de
novembro de 1892 substituirá o que havia
sido creado pelo art. 1° da de n. 25 de 30 de
dezembro de 1891, e rec,ahirá sobre o fumo
importado, preparado ou em bruto, e no que
produzirem as rabricas que, em qualquer
parte do territorio da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, exercerem a industria do
fumo e seus preparados.

Paragrafio unico. Serão equiparados is
fabricas, paia os fins deste artigo, os deposites
que ellas tiverem com machinas ou apparelhos
de qualquer especie, e, em geral, todas as
casas ou estabelecimentos onde forem fabri-
cados cigarros ou quaesquer outros prepa-
rados de fumo com emprego de machinas ou
apparelhos ou mesmo onde taes productos
forem manipulados em grande quantidade.

Art. 2.° As taxas do imposto serão as fi-
xadas na referida lei n. 126 A, a saber :

Fumo em bruto, de producção es-
trangeira:

Por 500 grammas ou fracção desta
unidade 	 	 $100
Fumo picado, desfiado ou migado
por 25 gramma ou fracção desta
unidade

Do producção nacional 	 	 $010
Deproducção estrangeira 	 	 $020

Charutos
Por um de fabrico estrangeiro 	 	 $100

Cigarros, por maço ate 20 e por
qualquer fracção excedente de 20:

Do fabrico nacional 	 	 $010
De fabrico estrangeiro 	 	 $030

Os cigarros de mortalha ou capa
de fumo pagarão o dobro dessas
taxas,

Rapé, por 125 grammas ou frac-
ção desta, unidade :

De filbrico nacional 	 	 $020
De fabrico estrangeiro 	 	 $060

CAPITULO II

DO LANÇAMENTO E FISCALISAÇXO DO IMPOSTO

Art. 3.° O imposto será arrecadado como
renda da União, na Capital Federal e em
todos os estados a que for applicavel á sabida
do producto nas alfandegas e interpostos adua-
neiros e nas fabricas e seus deposites, clas-
sificados de accordo com o art. 1° paragra-
pho unte°.

Art. 4. 0 Será base do imposto n quantidade,
em kilogrammas, de fumo iingpouarltgrjeor e ma o tio
sabido para consumo, por
preparado, das fabricas e seus depositos.

§ 1.° Os donos ou administradores das fa-
bricas o deposites farão organisa,r escripta, em
livros especiaes, pela qual se possa conhecer
de prompto e diariamente as quantidades
produzidas e as sabidas para o consumo, por
aspectos, acompanhando as taxas do imposto.
Por ella serão verificadas as infbrmações que
os collectados ficam obrigidos a prestar meu.
saimento ás repar' ições a que ficarem suber,
dinados, sendo os livros da mesma esoripta
sellados, authenticadosi oa rubricados nessas
repartições.

§ 2.° A escripturação fiscal da fabrica po-
derá comprehender a do depo sito ou deposi-
tes pertencentes á mesma firma ou raao in,
dustrial, o então haverá nelles apenas um
livro de entradas e sallidas, e a fiscalisação

se;á3s.i°n1Tuale,stanriv. ros, quando exigido, serão
eXarninados pelos games do imposto, dos
quaes trata o art. 5°, podendo os mes-

FLORIANO PEIXOTO.

Fernando Lobo.	
e
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Ince /Iscam sempre que tiverem motivo
duvidar da exactidão da escripta esped ' pe-
dir o exame da escripturação geral do esta-
belecimento.

§ 4. 0 A recusa a esse exame ou o reconhe-
cimento da inexactidão nas informações pre-
stadas sujeitarão o collectado a pagar o im-
posto por arbitramento e mais uma muita
correspondente ao dobro da importanda que
a mais se reconhecer devida.

5. 0 Fera do caso do § eleo calculo da pro-
ducção annual para o lançamento assentará
no que a fabrica ou deposito tiver produzido
no anno anterior.

Art. 5•0 Serão nomeados tentes fisca.es da
arrecadação do imposto quantos se reconhe-
cer necessarios para que a fisealisação seja
immediata e constante em todas as fabricas
de fumo e respectivos deposites.

§ 1.° Os fisca:es serão nomeados pelos chefes
das repartições incumbidas da arrecadação
do imposto, mas taes nomeações só serão con-
sideradas definitivas depois de approvadas
pelo ministro da fazenda.

g 2.° Os fiscaes deverão apresentar, nos
inezeit de janeiro a julho, minucioso relatorio
da st19. inspecção DRS fabricas e deposites es.
tabelecidos no districto a que pertencerem,
entregando-o ao chefe da repirtição a que es-
tiverem subordinados, que o transmittirá
ministro da fazenda, devidamente informado
pelo mesmo chefe,

§ 3. 0 O vencimento dos fiseaes será fixado,
sob proposta dos chefes das repartições a
que servirem, proporcionalmente (soe serviços
que o lançamento indicar que cada um de.
verá preetar, sendo para o anno de 1893
estabelecido entre o !Tinimo de 300$ e o mi-
ni= Po 100$ meriaalMente,

CAPITULO III

DA COBRANÇA DO 011'OSTO

Art. 8.° A cobrança do imposto será feita
á bocca do cofre na repartiçao fiscal compe-
tente, a saber:

Em uma só prestação, no mez de maio, si
a quot:i não exceder de 200$ nesta capital e
de ION nos estados ;

Em delis prce t ações iguites, em maio e no-
vembro, si exceder áquellas quantias.

Art. 7.° Os que deixarem de pagar o im-
posto nos prazos acima fixados incorrerão na
multa de 10 0/„, elevada a 15 sh, si demora-
rem o pagamento além do prazo addicional
do respectivo exercido.

Paragrapho unico. Não se admittirá o pa-
gamento da quota do 2° semestre ficando em
divida a do I°.

CAPITULO IV

D1SPOSIÇõES GERAES

Art. 8.0 O presente regulamento começará
a ser executado desde 1 de janeiro de
1893.

Art. 9.° Todos os mercadores de fumo, em
bruto ou de qualquer modo preparado, tirarão
licença annual para esse negocio. até 31 de
janeiro de cada anno, e só a patente da
licença lhes dará direito a esse commercio,
.eja de importação, exportação ou a varejo.
"I não cumprimento desta disposição sujeitará

mercador a uma multa de 20$ a 50e em cada
snno que não a requerer.

§ 1.° Cobrar-se.hao 10$ por licença expe-
lida, a titulo de emolumentos ou esitio do
itulo, e delias se formerá na repartição arre.
*dadora um registro, que indique todas

casas que negociam em fumo e sons prep.',
-ados, em grande ou pequena ema!', como
.ase do lançamento e elemento estatisticre

§ 2.0 As importancias das licenças o multas
trilo eseripturadas como deposito, e applica-
ess ao pagamento ou uçiUo do pagamento do
eencimento dos fiscaes.
Art. 10 Para o primeiro lançamento, em

irtude deste regulamento, serão acceitas as
etbrinaisões e declaraeees por esoripto doe
ue tiverem de ser PQ11004140S , segundo O que
nas fabricas e deposites tiverem produzido no
rente anuo.

Paragrapho unico. Si o rendimento do 16
semestre de 1893 indicar differença da pro-
ducção de alguina fabrica ou deposito, tão
sensivel que possa induzir á suspeita de ter
havido intenção de fraudar o imposto sobre
a base do I nno de 1892, fornecida pelos Nd-
lectados, será applicavel a pena do art. 4°.
§ 3' deste regulamento; salvo 81 o dono ou
administrador permittir o exame escripta
gerai para verificar-se a exactidão da infor-
mação que tiver prestado.

Art. 11. Das deciseess das repartições arre-
cadadoras, quanto ao imposto ou quanto á
multa, haverá recurso, interposto pelos que
se julgarem prejudicados, no prazo de 30
dias, contados da data da decisão, por meio
de petição ao ministro da fazenda, transmit-
tida pela, repartição que houver proferido a
decisão recorrida.

§ 1. 0 Ao recurso acompanhará o processo
original.

§ 2.° O recurso sobre imposição de multa
só poderá ser acceito depois de depositada a
respectiva importaecia.

§ 3.° 03 recamos peremptos não serão en-
caminhados á instancia superior, salvo si
houver motivo para duvidar-se do modo de
contar o prazo.

Art. 12. Ficam revogadas as disposições
em contrario.

O ministro. de Estado doa negocies da fh-
zenda assim e faça executar.

Capital Federal, 28 de deeembro do 1892,
4^-da Reindüi0a,

FLORIANO Pstacrro.

Serzedello Corrá'a,

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiore3

. InitEctoRTA DA .MsTIÇA

For decretos de 23 do corrente, foram no-
meados para a guarda nacional:

ESTADO DE UNAS OERAES

-	 Comarca de Santa 1Z,ta d4 Cas•in

Com mando superior
Estado-maior — Tenente•coron el chefe do

estado-maior, Juveutino de Assis Pereira
Vianna ;

Major-secretario geral, Tobias Augusto Fal-
leiros

Major quartel-mestre, Thome Machado de
Azevedo ;

Wel ajudante de ordens, João Pedro de
Padua;

Major cirurgião-mór, Alfredo Magno Sepul-
veda.

141 0 batalhão de infantaria
Tenente-coronel, Necesio Umbelino de Mes-

quita.
Estado-maior—Mrjor-fiscal, João Candido de

Mello e Souza ;
Capitão-ajudante, Godofretio Alves do Cas-

tro;
Tenente-secretario, João Elias Ribei o Vian-

na ;
Tenente quartel-mestre, Evaristo Machado

de Andrade;
Capitão cirurgião, João Baptista de Mello.
la companhia —Capitão, Jose Alves Aran-

tes ;
Tenentes, Cornelio Alves de Souza e José

Rodrigues Pinto ;
Alferes, José Mathlas da Costa, Amasillo

Gonçalves da Silva e João Baptista da Cunha,
23 companhia—Capitão, Israel Pimenta de

Abreu ;
Tenentes, João Pedro de Mello Padua e João

Ernesto "olho •,
Alferes, Aurellano Borges Pimenta, Antonio

Pimenta de Abreu e Alipio Martins de Are
(rede.

3" companhia—Capitão, Manoel Pimenta de
Abreu;

Tenente, João Andrade do Nascimento e
José Justino Falleiros

Alteres, Carlos Alves Salgado, José Alvos
Salgado e Joaquim Quintino Malta,

4" companhia—Capitão, Domingos Pimenta
de Abreu

Tenente;,  José Francisco Avelino e Antonio •
Alves Taveira ;

Alteres, Antonio Machado de Moraes, Pedro
Itatees Pereira e Pedro de Mello Padua.

142, batalhão de infantaria
Tenente-cor. nel commandante, Joaquim

Alves Teixeira.
Estado-maior — Major-fiscal, Candido José

Venancio;
Capitão-ajudante, Antonio Theodoro Fer-

reira;
Tenente-eecretarie José Flavio de Moraes;
Tenente quartel-mestre, Luiz Alves de

Souza;
Capitão-cirurgião, Ernesto Emygdio de Oli-

veira.
la companhia—Ca,pitã.o, Francisco Antonio

de Lima ;
Tenentes, Antonio Alberto de Carvalho e

Francisco da Cunha Barbosa:
Alferes, José Antunes Cintra. Junior, Jose

Silvestre da Silva e Joaquim Ferreira Borges.
companhia—Capitão, Thomaz Avelino de

Aquino ;
Tenentes, Manoel Julio de Lemos e Antonio

Martins de Andrade
Alferes, Joaquim Ase de Lemos Sobrinho,

Jeronymo Joaquim de Mero e Joaquim Lou-
renço rionetalvee.

3 1 companhia—Capitão, José Camilo de
Carvalho.

Tenentes, Ilelohlor da Cunha Barbosa e
Joaquim José de Lemos;

Alferes, Francisco de Assis Pereira. de
Mello, Gil Norberto Oliveira e Edmundo

4s companhia—Capitão, Jorge Flavio de
Moraes:

Tenentes, Carlos Jose da Silveira e Amorico
de Assis Pereira Lemos ;

Alferes, Antonio Justem de Carvalho, Braz
Antonio Arcello e Rogerio Rodrigues Pinto.

25° regimento de cavallaria—Tenente-co-
ronel-commandante, Osorio do Nascimento
Palleiros.

Rkt : elo-maior—Major .. ilseal, Antonio Alves
deSouza, Para. ,atti ;

Capitã--ajudaute, João Borges Pimenta
Tenente-secretario, Herculano de Azevedo

Costa ;
Tenente-quarteleneeetre, Silvestre Tolen-

tino de Andrade ;
Capitão-cirurgião, Saturnino Felicio Pe-

reira.
1 0 esquadrão—Capitão, Joaquim Justine

Falleiros ;
Tenentes, José Bernardes e José Martins

Borges ;
Alferes, A n fon lo Rodrigues  Pinto, Pedro

de Mello Padua e Antonio Alves ealgado.
23, esquadrão—Capitão, José Quirino Leito

Massilon ;
Tenentes, Francisco Ferreira da Silva Vi-

ctor e Alfredo de Alvarenga Borges ;
Alferes, José de Oliveira Mattos, Rando/pho

de Alvarenga Borges e Francisco Candido do
Assis Falieiros.

3' esquadrão—Capitão, Leopoldo de Mello
Padua ;

Tenentes, João Baptista Pinto •e João Pe-
reira de Mello Vianna ;

Alferes, João Carlos Pereira, José euttino
de carvalho e Joaquim Justino de Carvalho.

é esquadrão—Capitão, Salustiano do Nas-
cimento Falleiros ;

Tenentes, Antonio R(drigues Cintra e An-
tonio Lemos ;

Alferes, Jose Justino do Nascimento, Anto-
nio Luiz Ferreira e José Ferreira Candido.

8" e G^ batalhão da reserva
Tenente-coronel commandante, Joaquim

Candido de Mello Souza.

into
Es cnetadmaior—MaieS fiscal, Antonio José.P 	 ; •
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Capitão-ajudante, Antonio Candido de
Mello Souza*

Tenente secretario, Francisco Antonio do
Nascimen.to ;

Tenente quartel-mestre, Antonio Joaquim
de SOUSA. ;

Capitão cirurgião, Fortunato Justino Fal-
Miras.

1 companhia — Capitão, Christiatio José
LOMQS ;

Tenentes, Joaquim Luiz Ferreira e Joaquim
Lemos Sobrinho:,

Alferes, Zeterino Ferreira Leite, Manoel de
Paula Carvalho e Francisco Luchesi.

2 , companhia — Capitão, João da Costa Oli-
veira;

Tenentes, Galdino Rodrigues Paulino e
José Jacintho da Silva ;

Alferes, José Luiz da Coata, Messias Ria-
quim de Andrade e José Estevão de Oliveira.

3' companhia—Capitão, José Francisco Fal-
lei ros ;

Tenentes. Joaquim Antonio Pereira e Joa-
quim Norberto de Oliveira ;

Ai fe,res, An to:lio Clareia pinienfia, I, ao José
de Sant'Anna e Nioystss Joaquim de Andrade.

4, companhia—Capitão, Joaquim de Mello
Santos;

Tenentes. Jonquim Garcia da Silva e Anto-
nio Francisco Falleirosa

Alferes, José Candido Falleiros, Antonio
Silvestre dé Souza Gomes e José Thornaz
Ribeiro.

Comarca de Oliro,dra

Major saTetario geral do command supe-
rior, o cidadão Antonio da Silva Campos.

CAPITAL FEDERAL

Estado-maior da brigada da reserva —
Assistente, o maj n• graduado João de Deus
Mello Souza ;

Capitão assistente, o cidadão Paulo Eugenio
Bret ;

Capitães ajudantes de ordens. os cidadãos
Julio Braga e Luiz Chaves Campello.

Ministerio da Guerra

Por decretos de 27 do corrente,
Foram transferidos:
Para o I s esquadrão do 1° resimento de

cavallaria o capitão do 10° Francisco de Paula
Pinto Pacca ;

Para o 40 esquadrão do 8° regimento o ca-
pitão do 10° Agnello Pinto de Sá Ribas;

Para o 40 esquadrão do 10 1 regimento o ca-
pitío do 1° Manoel Alves de Azevedo,

—Foi classificado no 3 , esquadrão do 10 0 re-
gimento de cavallaria o capitão João José de
Oliveira Freitas.

—Foi . mandado reverter á 1° classe do exer-
cito o capitão ageresado á arma de infantaria
Febroitio de Brito, vi:to ter sido julgado em
Inspecção de sande a que foi submettido prom-
pto para o serviço do mesmo exercito.

—Foi nomeado 1 0 ajudante da Escola Pratica
do Exercito nesta capital o major do corpo de
estado-maior de artilharia Olympio de Car-
valho Fonseca.

Minist -rio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Por decreto de 28 do corrente e na conror-
midade do art. 5" do decreto 1 gislatiro
n. 117. de 4 de novembro de 1892, foram
apo z entados o..4 engenheiros- Eugenio Frede-
rico de Lossio Seil . litz e Antonio Augusto
Monteiro de Barros, dos cargos de vice-di-
rector da Dir..ctoria Geral dos Telegrap:iwz e
de fiscal do governo junto it companhia Rio
tre J.,neircepty Impou cement..

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios

Interiores

Directoria da Justiça

Por portarias de 27 do corrente, foi de-
clarada sem effeito a de 16 do mez findo
pela qual f. i nomeado Juveucio de Aguiar
para exercer interinameute o togar de secre-
tario da inspectoria de sauda do porto do
estado da Bahia, sendo nomeado para substi-
tuil-o Laudelino Rocha.—Remetteu-se a por-
taria de nomeação ao governador do estado
da Bebia.

Expee Vente do dia 27 de d ,t-embro de 1892

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda:
Que seja posta á disposição do director da

•Caga de Correcção a quantia de 2: t00$, im-
portancia de diversos moveis que alli estão
Sendo fabricados para o .Asyla de M endici-
daile.— Deu-se conhecimento aos directores
da Casa de Correcção e do Asyao de Mendici-
dade.

—Transmi f tirarn-se ao Ministsrio dos Ne-
gocios da Guerra, em additam •nto ao aviso
de 8 do corrente, os posas relativos á cele-
bração do casamento civil na colon a militar
de Itapura, bem como a in rormaçao prestada
pelo presidente do estado de 8. Paulo.

—Communicou-se ao Ministerio da Fazenda
que, tendo cessado, em virtude do decreto
de 20 do corrente mez, a disponibilidade em
que se achava o bacharel Antonio Augusto
Rodrigues de Moraes, juiz de direito da co-
marca de Soledade, no estado da Parahyba
do Norte, visto ter sido annullstla a orga-
nisação judiciaria do mesmo eatado, fica por
este motivo sem effeito o aviso n. 1457 de. 29
de janeiro deste anno, que mandou pagar-lhe
o ordenado como juiz de direito em disponi-
bilidade.

Comm nieou-se ao general commandante
superior da guarda nacional desta capital
que foram dispensados do serviço activo da
mesma guarda, emquanto exercerem os re-
spectivos empregos, os agentes da segurança
publica José Pedro de Souza e Silva Guima-
rães e José Francisco de Assumpção, quali-
ficados guardas no 8^ batalhão de infantaria.
—Communicou-se ao chefe de policia da Ca-
pitai Federal.

— Pela Directoria Geral :

Remetteram-se as patentes dos seguintes
officiaes da guarda nacional:

• RECEBEDORIA DESTA CAPITAL

' João Caetano de Araujo e João Ribeiro de
Carvalho Chaves.

Thesouraria dos estados:
RIO DE JANEIRO

C »wirca de An 7ra dos Reis

João Pedro Vieira da Rocha e João Pereira
Peixoto.

Conuirca de Campos

João Antonio da Silva Sanches.
S. PAULO

Comarca de B ,tataes
João Alberto da Costa.

Cooarca de S. I isd do Rio Pardo
João Baptista de Souza Moreira, João de

Deus Loshino, João Gonçalves Ferreira Novo,
João Ribeiro Nogueira e João de Souza Bar -

reto,
Co »arca de Jundialiy

João Teixeira Cavall iro.
Comarca de S. LUIZ de Parahytinga

João Soares Meirelles..

RIO GRANDR DO SUL

Comarca de Cachoeira
João Baptista Dornelles.

Comarca da Cruz Alla

João David de Moura Ramo.
Comarca de S. Luiz

Dr. João Antonio dos Santos, João Candido
de Castro, João Corrêa da Silva, João de Deus
Godos!, João Leiria, João Maria Antunes, João
Martino, João Atto dos Reis e João do Prado.
Comarca de Santa Maria da Ifocca do Monte

João Maria Terra.
VIARANIIKo

João Coelho da. Cunha, João Diogo da Costa,
João Ferreira Eepindola. João Jo é Omites de
Castro, João da Metia Vintena, João Pedro
Ribeiro, João Pereira dos Santos e JO£10 Ro-
drigues da Silveira.

Directoria do intsrior

De accordo com o art. 47 do restulamento
annexo ao decreto n. 1160 d 6 do corrente
mez, o director geral da Directoria do Inte-
rior, bacharel A. F. Cupertino do Amaral,
distribuiu o pessoal da dita directoria pela
fé) rma seguinte :

Primeira secção, de que é director o bacha-
rel Tristão de Aleirar Araripe Junior :

Primeiro officio', bacharel Carlos Borges*
Monteiro;

Segundos officioes, Manoel Ferreira de
Araujo e Silva e João Joaquim da Fonseca ;

Amanuenses. Dano Freire da Silva, bacha-
rel Arthur 'de Campos Avellino e Henrique
Ferreira de Araujo.	 •

Segunda secção, de que é director Candido
Augusto Coelho da Rosa :

Primeiro officio.), bacharel Alexandre Soa-
res de Mello;

Segundos officiaes, Honorio Luiz Vieira
Souto e bacharel Pelam Joaquim da Costa
Guedes :

Amanuenses : Carlos Auguato Coelho, To-
tila Frederico Uuzer e Joaquim Alvaro
Villar.

— O 2° oficial Raymundo de Petutafort
Caldas terá exercicio temporario no gabinete
da directoria geral.
• Os continuos Julio José Barbosa e Fran-
cisco José Dias servirão indistinctamonte
directoria geral e ás secções.

Directoria da Instrucçao

Expediente do dia 22 de dezembro de 1892

Ao director da Escola Po'ytechnica commu-
rticou-se que, por portaria desta data, foi
prorogada por mais tres mezes com ordenado,
na fôrma da lei, para tratar de sua sande
Onde lhe convier, a licença concedida ao ama-
nuense da secretaria *daquella escola Pedro
de Aquino Pinheiro.— Deu-se conhecimenté
ao Ministerio da Fazenda.

Ao director do Instituto Nacional de Mu-
sica declarou-se que, por decreto desta data,
foi exonerado; a seu pedido, Eduardo de Bor-
ja Reis do logar de secretario daquelle insti-
tuto.— Deu-se conhecimeuto ao Ministerio
da Fazenda.

Ao mesmo m nisterio communicou-se que,
em vista do parecer do conselho director da
instrucção primaria e secundaria e de con-
formidade com o art. 19 do decreto n. 8379
de 30 de novembro da 1878 combinado com o
art. 14 do de n: 8479 de 18 dejaneiro de
1877, foi concedida a professora da ae escola
publica para o sexo feminino 'ia freguezia de
S. Christovão Candida Antonia Martins a
gratificação addicional correspondente á quar-
ta parte de seus vencimentos, por se haver
distinguido no magisterio durante 15 annos
de effectivo exercido.

—Ao director da Faculdade de Direito de
S. Paulo remetteu-se. afim de tomar na cora
sideração que lhe merecer, (I requerimento
de Mario do Amaral,

•

I	 I
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Dia 23
Ao director da Escola de Minas de Ouro

Preto rernetteu-se a portaria desta data que
prortiga por dons mezes a licença concedida
a Carlos Sá Junior, conserva lor daquela es-
cola, afim de lhe ser entregue.
• i--Ao inspector geral de instrucção prima-

ria e sccuudaria da C ,pital Federal commu-
nicou-se que, por decreto de 17 do corrente,
foi transferida a profesaora da 5 0 escola pu-
blica para o sexo feminino da fremezia de
S. Christovão Delphina. Teixeira da Cunha
Cruz para a 3 , e ¡cola publica do mesmo sexo
da freguezia de Santa Rita; e por portaria de
igual data, foi transfnida a professora inte-
rina Maria Eugenia Ramos da Co-ta deaa
para aquela escola.—Deu-se conhecimento
ao Slinisterio da Fazenda.

Dia 24
Ao reitor do 1 0 Externato dá Gymnasio Na-

cional solicitaram-se providencias afim de
que seja posto, com iirgencia, ris ordens do
director da faculd . de de medicina tleaii capi-
tal o salão de honra daquilo extarnato para
ahi ser realisada em dia que será proxima-
mente marcado à solemnidade da cal/ação" do
grão de doutor aos alurnnos que terminaram
este atino o curso medico naquela faculdade.
—Deu-se conh ecimento ao director da facul-
dade de medicina desta capital.

Ministerio das Relações Exteriores
REQUICRMENTO DESPACHADO

Dia 24 de dezembro de 1892

Juan E. Oehninger. —Aguardam-se infor-
mações.

Ministerio da F4zenda

Por portaria de 28 do corrente mez,foi pro-
rogada por dous mezes, com vencimento na
fórina da lei, a licença em cujo goso se acha
o i s escripturario da Thesouraria de Fazenda
do estado do Espirito Santo José de Barros e
Almeida, para tratar do sua saude onde lhe
convier.

Circular n. 49 —Ministerio do Negoolos
Fazenda — Rio de Janeiro, 26 de dezembro
de 1892.

Confirmando o meu telogramma circular
desta data, declaro aos Srs, inspectores das
thesourarias de fazenda dos estados onde ha
alfandegas, e mesas de rendas, para a devida
execução , que as alterações estabelecias em
diferentes taxas da tarifa em vigor, pelo
art. 1 0 da lei n. 128 A de 21 de novembro
ultimo, que orçou a receita geral da Repu-
blica para o exercido de 1893, devem ser
assim entendidos :

Tecidos de seda arte. 602 a 635, tende-se
em consideração o art. 12 dal disposições pre-
liminares; tecidos de linho puro arts.558 a 560
e 562a 598, excluidos os fios, art. 561; artigos
de moda rendas, franjas, plumas, flores arti-
ficia.es, bordados, redes para cabelo, cintos,
fitas, gregas, galões, laços, tires bordadas e
em geral os objectos chegados novamente ao
mareado, de muitaprocura, e valendo princi-
palmente como novidades ; roupa e calçado de
phantasia os que tiverem adorno de luxo
dispensavel, sem prejuizo da utilidada, in-
clusive o especial para o campo, pie-nic etc,
embora de couro

'
 crystaes os do art. 695,

ti 2; porcelanas finas os deste art. sob n. 6;
vinhos finos espumantes, art. 132, 1 e parte ;
mobilias de luxo as douradas, de charão ou
acharoadas, as com obra de arte importante,
com embutido de marflin.madreperola, etc, as
com estofo de seda, veludo ou outro tecido
valioso, as de ma leira tina como carvalho,
érat .le, nogueira. pau setim, put-rosa, tuyé,
e sem Manto em valor ; ob,ee.tos de inarmore
e outra,: podrae oe dos arts. n53 e 670 ; oh-
, retos de metal prateado ou dourada os das
classes 23 , 24, e 254 ; papel pintado o pro-
prio para ¡urrar uma.0, dá arte 0349,

DIAtdo orriCLIL

Não é, porém, cobravel o augraento estabe-
ledido para os punhaes, bengalas de 'estoque,
por ser a sua importação vedada pela tarifa,
assim como pira as panacéa.s por não haver
nell tal designação.

Quanto á reducçãe da taxa sobre machini,o
mos, ins'irunrnt ode lavoura, materias pri-
mas, substanci a tintorias, productos chi-
mitos para uso industrial e mais artigos no-
cessarias ás fabricas, não deve ser feita por
depender de explicação do Poder Legielatitu.

Finalmente a elevação das taxas de arma-
zenagem, -réfere-se aos periodos das talas
actuaes. —Serzedello Correu.

Yal•

Ministerio dos Negocios da Fezanda—N. 175
— Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1892.

Transmitto ao Sr. inspector da Alfandega
do Rio de Janeiro, para Os devido3 efeitos,
em solução ás du vtla.s constantes do seu offi-
cio n. 609 de 7 do corrente, o parecer, in-
cluso por cópia, da Disectoria Geral das
Rendas Pub jau do Tliesou ro Nacional, com
o qual concordo, relativamente á interpre-
biça i que se deve dar ao art. 1" dali
n. 126 A de 21 de novembro ultimo, que
orçou a receita geral da Republica para o
exercido de 1893.—Sersede110 Ceraaa.

Cdpia et que se refere (1 pOrtar‘a supra

A leitura do art. i a da lei n. 128 A de 21
de novembro de 1892, que orçou a receita
geral da Republica para o exercício de 1893,
suscitou ao Sr. inspector da atfitnalega desta
capital duvidas sobre o modo por que devem
ser execntadas as alteraçõ is ordenadas nas
taxas, que se dizem da tarifa vigente, pela
fôrma seguinte:

São elevados a mais 30 04 03 direitos que
actualmente pagam :

1 0, os tecidos e artefactos de seda
20 , os toados e artefactos de linho puro ;
30, os artigos de moda ;
40, as roupas de phantasias ;
5e , o calçadb de phantasia ;
6°, os crys es ;

at proc lanas finas ;
80, os vinh s finos e espumantes ;
9°, as mobilias de luxo ;

10, os object4is de marmore e outras pedras;
11,os arttg4s de metal, prateado ou dou-.

rado;
12,os punha4es e bengalas de estoque ;

• 13, o papel intado ;
14, as pan éas.
Sendo dimin idos de 30 0/0 os que pagam :
1 0 , os maahi ismos ;
20, o instru entos de lavoura
30, as materis primas ;
40 , as substa cia.s tinctoriaes, os productos

chimicos de us industrial, os demais artigos
de consumo neessarios nas fabricas.

Procedem co pletamento as duvidas sug-
geridas pela ai hndega, e outro não podia ser
o resultado, esdo que se augmentaram e
reduziram-se t ias, sem audiencia dos mais
competentes a pratica e com destittenção
par as discri inações da tarifa, organisada
por 'esses; tit los e artigos.

Nacajuntos estudos feitos pelo inspedor
da alfandega, tu audiencia da respectiva
commisslo de rifa, e na l s subdirectoria
desta directeri , para os quaes peço a attenção
superior, por azarem multa luz á questão.

Apreciando ()altamente tão Intelligente e
criterioso pec lio de observações, passo a
emittir parece sobre o assumpto, que, como
se vorá, pende á ora para a opinião da sub-
directoria, ora para a da alfandega, e algu-
mas vezes dive gire. de ambas, sem que tenha
a pretenção d sulgal-a a preferivel, pois
estou certo de 4ue qualquer que seja o maio
de interpretar Uva alterações, Muitas recla-
mações trará a execução.

Seguirei a o: om por que enumerei os ar-
tigos.

1.* Tecidos ei artefacto; de seda
Entendo que augmento deve incidir 'obre

todos os teeid s e obraa • designadas nos
aras. 602 a 635 da tarifa, tendo-se eia consi-
deração o que ispõe o art. 12 das prelimina-
res da numa Arilt%

Dezembro (1892) 8)533

2. 0 Tecidos e artefactos de linho Oro
Penso serem os tarifados nos arta. 55$ a

560 e 562 a 598, verificado serem de linho
puro; excluindo os fios para faridas, sim-
plt , ou ern pasta, do art. 561, pelo filai a que
são destinados.

3. 0 Artigos de moda :
Julgo que. como tua, devem ser considera-

doe r aid.as, franjas, plutnae, flores ártificiaes,
bordados, redes para cabelos, cintos, fitas,
gregas, galé s, laços, tiras bordadas e seme-
lhantes, e, em geral, todos os oajectos que
apparecein no mercada, são geralmente pro-
curados e valem prin Spalinehte Comei 'novi-
dades (não incluo perfumarias, bijouterias
de qualquer qualidade, os leques e as luvas,
por ticurarem discriminadainente na lei).

4. 0 Roupas	 phantasía.
5.0 Calçado de pliantasia.:
Em minha opinião deve considerar-sie como

caracteristico da Omita:eia tolo o adorno de
luto :Tio concorra para atiginentar Ó custa da
roupa ou calçado e possa ser separado sem
lhes tirar a utilidade e corninolidade.

Quanto ao n. 5, não será de inala incluir-se
o calçado feito do tee do de qualquer , quali-
dade, e o que só Ode ser Coin pr . priellade
usado cio oo .asises espechiee. como passeio ao

campo, pic-nic, etc., embora de couro.
6." Crystaes:
A meu Ver o tsugmen to votado só deve re-

catar sobre os vidros designados na tarifa
com o n. Ido art. 695.

7.° Porcelanas finas :
Considero as pintadas, estampadas ou es-

maltadas. com qualquer doura.dura, e as de-
nominadas bise,,it. incluidas uo n. 8 do refe-
rido art. 695, excluidas as de ri, 5, por de-
verem ser de qualidade inferior.

8.9 Vinhos tinos espumantes:
Os da l a parte, art. 132 da tarifa,
9." Mobilias do luxo :
Considero taco: as douradas, as de charão

ou acharoadas, as com obra de arte impor-
tante, com embutidos de marfim, madr eae-
rola ou metal, as cora estofo de seda, veludo
ou outro tecido valioso, as de madeiras re-
putadas finas, como—carvalho. erab le, no-
gueira, pão setim, pão-rosa, tuyá e outras
semelhantes em valor.

10. Objectos de marmore e outras pedras.'
Idem os comprehendidos no art. 653 da ta-

rifa, acceitando-se mais como outra pedra o
de cantaria proprla, conitrucção de casas ou
armaz,ens, calçamento de ruas e semelhantes,
do art. 670.	 •

11. Artigos de metal prateado ou dourado.
Idem todos os classificados nas classes 23,

24 e 25 da tarifa.
13. Papel pintado :
Idem o destinado a forrar salas, ate., do

art. 649 da tarifa.
12. Punhaes e bangalas de estoque.
14. Panocéas.
A esses não pôde caber o augmento_ , porque

a importação dos primeiros o. vedada pelo
art. 60 , a 41 dos preliminares da tarifa e
quanto aos segundos por ser impossivel que-
lificabos sem provocar reclamações justas re-
lativamente a especificações para que não ha
criterio estabelecido.

Quanto ás reducções de 30 :
1. 0 Machinismos
Como taes, a tatifa eó classifica-os para

piano; tudo mais inclue como machiam,
sendo ;

Art. 878. EJectricas, pneumaticaa e outras,
ad valorem.

Art. 924. De vulcanite, para dentista,
3200 por uma;

Art. 1024. Para lavrar terras, preparar
productos de agricultura, para neneração,
serviço de fabricas e ofilcinas. n +vagação por
qualquer motor. livrei d . direitos.

Art. 1025. Para limpar facas. costuras,
engommar, picar fumo, gelar, cortar pia,
',olhas, etc., diver- as taxas.

Como se vê, a tarifa só reconhece machi-
nistmos paia pianos, o mire são machinas e
dessas não pagam direitos dó consumo as que
1411!..rgl	 19;?4,.

•	 •
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Pretender-se-hia reduzir em 30 0/0 os direi-
tos que pagam todas as outras indistincta-
.mente?

Não creio, porque nada aconselha diminuir-
se assim a renda, e por isto tal disposição
precisa ser explicada aulas de applicada.

2, lustrumente de lavoura
Figuram no art. 1009 da tarifa e não pagam

direitos de importação; não ha, portanto, de
onde abater 30 °P.

3-" Matarias primas.
4. 0 Substancias tinctorias, productos chimi-

cos de uso ineustrial e os demais artigos de
consUMO neae,ssariee nas fabricas

Torno minhas as observações da alfar,dega,
pois não vejo elemento que possa servir de
base, regular siquer, para conhecer-se o espi-
rito do legislador decretando essas reduc-
çees.

Direi, antes de concluir, que, devendo a lei
começar a vigorar em 1 de janeiro proximo,
do que se resolver dever-se-ha dar conheci-
mento és alfandegas dos estados, por tele-
gramma.

Directoria Geral das Rendas Publicas, 22
de dezeaabro de 1892.—Etcerton de Almeida-
Addindo—Deve ficar bem entendido que a
elevação das taxas de armazenagem refere-se
aos periodos das taxas actuaes.—Ewerton de
Almeida.

.1.1.~1.1111

Requerimentos despachndos

Obreiros da afficina de enmposiçào da Im-
prensa Nacional, pedindo qtle Seja-lhes exten-
sivo o augmento de 40 ‘. /0 concedido pela
lei n. 125 de 18 de novembro ultimo sobre
os vencimentos e salarios dos jornaleiros do
mesmo estabelecimento.— O disposto pela
Lei n. 125 de 18 de novembro ultimo, a que
86 referem os suplicantes se é applicavel ao
pessoal que não e pago por tarifas. Estando
tarifb.do o trabalho com augraento de 50
concedido em março de 1891, autoriso nos
termos da informação do rtdministrodor, o
abono das gratificações que anteriormente
percebiam quando chamados a serviço extra-
ordinario.

Irmandade do Santissimo Sacrametite da
Candelaria, pedindo qua telaiti despachados
livres de direitos, 120.000 tijolos, vindos de
Marselha, pelo naviollwliasco, destinados ao
revestimento das abobadas das naves lateraes
da igreja matriz,---Deferido de aecordo com o
parecer.

lEgeoebedorio.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 28 de dezembro de 1892

Ribeiro da Silva & Gonçalves. — Reduza-se
a multa a 200$000.

Companhia Fabricada Tecidos S. Pedro de
Alcantara.-0 documento que apresentou não
é nominativo como allega.

Maria Francisca da Conceição Pillar.— Não
ha direito ao que requer.

José Pereira Guimarães Junior. —Proceda-se
como se informa.

Manoel dos Santos Ramalho. —Faça o depo-
sito para poder subir o recurso.

João Antonio da Costa Peixoto.— Trans-
fira-se.

Compinhia de Carros Tattersall More.aux.
—Sim, fazendo-se as averbações necessarias.

Ministério da Marinha

Expediente do dia 21 de dezembro de 1392

Ao Quartel General, approvando os seguin-
tes termos :

N. 1, lavrado a bordo do encouraçado
Javary, em 24 de outubro ultimo, para dar
despeza de 54 kilos de bolacha e 160 cebollas
ao commissario de 3a classe João Teixeira de
Carvalho Junior ;

N. I, lavrado a bordo do encouraçado
• -Piauhy, em 25 de julho do corrente anno,

para isentar o consmissario de 4 a classe João

Ilaptista Ballariny da responsabilidade de
diversos objectos que foram transferidos

-para a carta do contra-mestre Bernardo de
Paiva;

N. 1, lavrado em 3 de outubro ultimo, a
tordo da canhoneira Guard,ty, para dar
despeza de um prumo, que ao perdeu em
viagem, ao commis.sario de 4 a classe Paulo.
Francisco de Oliveira Barroso

N. 1, lavrado a bordo da canhoneira
Tra,ilandahy eiti '8 de outubro do corrente
atino, para dar despela de um lavatorio com
pedra marmore, completamente inutilisado,
ao fiel de l a classe Ana.stacio José CaSta-
!heir°.

Ao ministro do tirazil em !toma, acen-
ando o recebimento do officio de 17 do mez
passado, ao qual acompanharam Ires avisos
aos navegantes publicados pela marinha
Italiana.—Transmittiram-se os avisos á Re-
partição Hydrogra.phica.

Ministerio da Guerra

Por portaria de 27 do corrente, foi conte
dida a José Manoel Rodrigues da Silveira a
exoneração, que pediu, de fiel de almoxarife
e comprador do hospital militar no Realengo.

1111•n Mb%

Expediente do dia 26 de dezembro de 1892

Au Si'. ministro da Mádida:
Remettendo, para os devidos effeitos, as 21

tabellaa da distribuição de credito aos diver-
sos estados, por conta deste ministerio,no fu-
turo exarciclo de 18 d.

Solicitando providencias afim de que:
Sejam distribuidos ds seeuirites eeeditosipoe

contado § 10 —inspectoria geral do serviço
sumiu/rio—Material— do actual exercicio,
Thesouraria de Fazenda do estaeo do Ceará
da quantia de 200$, afim de attender des.
peza com artigos de elpediente para a dele-
gacia da mesma Irispector a, e por emita do

21 Diversas despezas e eventuaes do
actual exerciaio. a aliesouraria. da Fazenda
do estado de Minas Gemes da quantia de 600$
para occorrer ao pagamento do aluguel do
predio pertencente a Claudianor Quites e no
qual funceiona a secretaria do hospital mili-
tar do dito estado;

ajam pagas as seguintes contas: á Üazeta
de Noticias na importancia de 2$, a Jeronymo
Silva & Comp. nade 1:103$240; a Luiz Ma-
cedo na de 452$900, a Laemmer & Comp na
de lz$, a Ribeiro Macedo &Comp na de
74500 e a Raphael de Carvalho & Comp na
de 47$, provenientes de foraecimentos fhitos
no corrente exercieio a diversas repartições
deste ministerlo; e, á vista do processo de di-
vida de exercicios findos n. 12.493, que se re-
mette, ao capitão Jonathas de Mello Barreto
na de 2:021$, de vencimentos que não rece-
beu,comoprofesaor da escola militar do Ceará
de 1 de maio a 24 de outubro de 1890.

— Ao general ajudante general:
Declarando, para os fins convenientes e em

solução ao requerimento de Maria Thereza. da
Cesta, que deve o soldado do 8^ batalhão de
infantaria Ernesto da Costa Guimarães, neto
da peticionaria e que se acha preso no quartel
do 240 do mesma arma, ser comprehendido
no decreto de 15 de novembro findo, indul-
tando as praças do exercito que commette-
ram o crime de 1'4 e 2a deserções simples.

Determinando que seja destacado para o
Ohservatorio do Rio de Janeiro, afim de pra-
ticar, °capitão de artilharia Luiz Maria de
F1e,aurepairo Pinto Peixoto, de accordo com o
disposto no art. 32 do regulamento que bai-
xou como decreto n. 431 A de 31 de maio
de 1890.

—Ao inspector da Thesouraria de Fazenda
do estado do Pará, determinando que provi-
dencie para que ao capitão Joaquim da Silva
Simões o ao tenente João Bemvindo Ramos se
faça carga, a este da quantia de 144$ e
áquelle da de 297$, provenientes do passa-
gens que, por conta deste ministerio, foram
concedidas, ao primeieo da Victoria ao Parei,
e vice-versa, e ao segundo desta capital a

Ilahla, dahl a Sergipe e deste porto ao do Rio
de Janeiro, visto não terem direito a essas
passagens.

a-Ao inspector da Thesouraria de Fazenda
do catado da Pernambuco. rerhettendo o rala-
torio apresentado pela Contadoria Geral da
Guerra em 22 do corrente, sobre as despesas
effectuadats pela dita thesouraria nos mem'
de março a outubro do corrente anuo, atina
de que providencie para que sejam feitas as
alteraç: as indicadas no dito relat,orio e pro-
mova a indemnisavito das quantias indevida-
mente pagas a diversos officiaes.

—Ao inspector da Thesoureria de Fazenda
do estado do Pará, determinando que provi-
dances para que ao tenente do 170 batalhão
de infantaria Manoel do Nascimento Coelho
se faça carga da quantia de 15$, proveniente
da passagem que, por conta deste ministerio,
lhe foi concedida do porto de Paranaguá até
á cidade do Desterro, visto não ter a ella
direito,	 •

—Ao inspector da Thesouraria de Fazenda
do estado de Minas ()crua, declarando que a
D. Custodia Emiliana de Paiva, viuva do
tonante honorarlo do exercito Manoel No-
gueira de Paiva, delta ser paga. independente
de formalidade, a quantia de 157233, prove-
niente dos vencimentos não recebidos por
aqUelle oficial quando subalterno da 3' com-
panhia da escola de aprendizes artilheiros.

—A' Intendencia da Guerra:
Mandando fornecer á fortaleza de Santa

druz, da barra do Rio de Janeiro, e
'
 no pra-

ximo futuro exercicio, á fortalezada Lago,
ao 1 0, 70, 100 , 23' e 31° batalhões de infantaria
e 20 regimento de artilharia os artigos con-
stantes das notas e dos pedidos que faa tans-
nlitteril,

Welarando, para oS fina convenientes, que :
approvada a acta da sessão do conselho

de compras realisada em 13 do corrente para
o forne..imento, no proalmo futuro semestre,
de madeiras e materiaes

As 02 bandoleiras e igual numero de tabas
mandados fornecer, por aviso de 28 de outu-
bro ultimo, ao 100 regimento de cavalaria,
devem ser entregues ao 90 da meada arma,
que cedeu, nesta data, essas peças de arma-
mento de sua arrecadação aqueles regi-
Mento. •

— A' Repartiçâo de Ajudante General:
Permittindo que o alferes do 9" regimento

de cavallaria Horacio Soares de Oliveira goae,
no estado de Minas Gera" os 15 dias de li-
cença que obteve para tratamento de saude.

Communic,ando que, por telegramma desta
data, se manda recolher a esta capital o te-
nente-coronel do corpo de engenheiros Alfredo
Carlos Midler de Campos, chefe da eommssão
de engenharia militar no estado do kio Grande
do Sul.

Transferindo para a escola militar do es-
tado do Rio Grande do Sul a matricula com
que o alumno Luiz José Rodrigues frequenta
as aulas da desta capital, visto estar soffrendo
de beri-beri.

Concedendo as seguintes licenças:
Ao tenente do corpo de estado maior de

l a classe Agostinho Rayrnundo Gomes de
Castro, substituto da escola superior de
guerra, para, durante as . férias do presente
anno lectivo, ir ao estado do Maranhão ;

Ao alumno da escola znilitar do estado do
Ceará Alcibiades de Mates Guerra,. e Frede-
rico Carlos de Aguiar para gosarem as ferias
do presente anno lectivo no estado do Pará ;

Ao soldado do 10 , batalhão de infantaria,
adendo ao corpo de alumnoa da Escola Militar
desta capital. Honorio Portugal Sayãe Lo-
bate, para effectuar nova matricula na mesma
escola no anno proximo futuro.

Para tratamento de saude : de um soez ao
soldado do leo batalhão de infantaria, addido
á escola militar desta capital Emilio Leite
Leal Ferreira, e aos alumnoa da mesma escola
capitão Aristides Telles de Menezes, Francisco
Conrado do Couto, José Armando Marcondes
Ferraz e Augusto Feliciano Pereira; de deus
mezes : Manoel Corrêa do Lago, e com soldo
e etapa, 2" tenente do 50 batalhão de arti-
lharia João Maciel Barbosa da Franca e Abel
Gaivão da Fontoura, o 1 0 no estado da Baila,

•	 O. •
•
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A Marques & Comp., da administração do
p alindo pagamento de publicaçõeS

na importancia de 1 l8$.—Junte o documento
eia que se baseou para fazer taes publienC)es
pi a . conta do governo.

Lourenço Justinianoda Costa Lima, pedindo
a restituição de ditounnintos originaes que
juntou a um seu anterior reaueriment o .—Ea

-treguem-se os documentos inadiante recibo.
Atina Antonia de Jesus Machado, pedindo

pagamento de bemfeitorias e aguas de sua.
propriedade e que foram aproveitadas para o
abastecimento de agua a esta capital.—Inde

-ferido em vista das informações.

o 2" onde lhe conv e.r, o 3 no estado de Minas
Gemes, o 4 , no de S. Pardo, o 5' no do Pa-
raná., o O' no de Minas (feraes, o 7' no de Ser-
gipe e o 8" no de S. Pan'o.

Para, no armo proxiino vindouro, se ma-
tricularem

Na escola snperior de guerra
Tenente do 1 I" re g i manto lO cavallaria

José Silveira. Villa Lobos Junior e alfe.res
alumno Tito

Si houver vagas e satisfizerem as exigen-
cias regulamenta res, às praças e paisanos
abaixo meacionados:

Na escola militar desta capital
2" sargento do 2'' batalhão de engenharia

Adiou. Vieira Guimarães, soldado do 2' regi-
mento de artilharia Benedicto Solon de E s

-tillac Leal e paisano Claudio Emygdio de
Andrade..

Na. Escola Militar do Rio Grande do Sul
Alferes do 28 r batalhão de i 1 L intari a •oaq nim

de Macedo Couro sobrialm, 2 sargento do 32^
da mesma arma Candi,lo Pereira de Azevedo
Kabonoza e paisanos Affonso N mes Corrêa. e
Antonio Martins Pereira 110 Rosa .

Na Escola Militar lo Ceará
Paisano João seraphino de Abreu, que fica-

rá, desde ,já, a disposição do respectivo com-
mandante,

Nomeando o 0114 , fif	 110 regimento de
vai latia Jose Silveira Vil lalobos Junior para

lazer parte da confim-são de linhas telegras
pineis do Rio Grande do Sul.

Determinando que providencie para que, á
vista dos papeis que se transmittem, seja
substituido por titulo de divida o pret espe-
cial relativo à Unportaneirt de soldo e gratifi-
cação de engajado que deixou de receber em
1591), como cabo de esquadra doi . batalhão de
infantaria, o ajudante de enfeameiros do Hos-
pital Central ,João biaquitn de Oliveira, visto
referir-se tal implinaancia a exereicios findos,
e passado um ((atestado em substituição do
titulo de voluntario, que se extraviou, perten-
cente ao aoldaslo cio 2d . batalhão de infanta-
ria Luiz Entygdio Rodrigues da Cruz.

Mandand,i
Inspeccionar do saude o 2s, sargento Jose

Maria de Souza Veiga, alumno da Escola de
Aprendizes Artilheiros, conferme pediu, e o
soldado do 34' . batalhão de infantaria, addido
á Escola Militar desta capital, Aulo Gellio
Costa;

POr à disposição do comutando da Escola
Militar do assado do ceará o soldado do I 1"
lati limito de infantaria Alfredo Rodrigues
Bay ma

Dar passagem, do estado do Maranhão para
esta capital, a D. Marianna /fita, Serei() de
Castro, viuva do capitão Raymundo Gomos de
Castro.— Fizeram-se as necessarias commu-
nicações.

n i ris ema rl.estitio aos diversos pontos do intes
rira', o Mesmo ministerio esperara que
continue ,a assim proceder o a attender,
com igualdade e quanto possivel, ao trans-
psste	 ‘readoria o d.e outros gene-
1 c. de primeira neeesidasle.

--1 ccli ti 1 u-i ao hrector da Estrada de
Ferro de, Paulo Alfonso, em resposta ao seu
olhei° (.1e' 2 de agosto proxitno passado, ficar
approvada a resolução que tomou de chamar
paia auxiliar os serviços do eseriptorio cen-
tral da mesma estrada, o cidadão Manoel
Vieira 110 Souza Mello, com a gratificação
mensal de OOi, 1urante o tempo etn que se
achar no gozo d.e licença o empregado a que
allude.

—Concedeu-se ao engenheiro presidente (Ia
Estrada de Ferro Central do Brazil, Henrique
Simão Tauno, tres mezes de licença sem ven-
cimentos, para tratar de seus interesses.

—Recoinmenilou-se ao inspector geral de
fiscalisação das estralas de forro que, tendo
sido appeovado o novo quadro do pessoal da
estrada de ferro de que ã conceasionaria a
Companhia Tratn-Road de Nazareat em su-
bstituição da actual, de as no sessanias provi-
dencias afim de ser elle executado.

Directoria Geral das obras Publicas
EapedieAte do dia 27 (le dezentlmo de 1892

Por atisos desta data
Goulmtinicon-se ao chefe da commissao

compras, na Europa, ter sido posto á sua
disposição na Delegacia do Thesouro Nacional
em Londres 0 credito de 300-0-0, para
attendor a enconunenda de tinta machirta (10
cortar tubos, destinada á Inspecção Geral de
Obras Publicas desta capital

Remetteu-se ao Min:sterio da Instnucção
Publica,, uma cópia do orçaMenter ovganisado
pela hispecaão Geral de Obras Publicas para

canalisação interna e assentantento de uma
caixa de ferro deStioada ao abaste im p uto de
agua ao Institua) Benjamin Constant, de
accordo 'com o aviso daquelle ministerio, de
14 de novembro ulti 1110.

Uecommendott-se á Directoria Geral dos Te-
legrapb0 que cr asse na localidade em que
se acha catabelecido o Coliegio cio Caraça, no
estado de Minas Geraes, uma estação tele-
graphica, ligada á qu g já existe na cidade de
Santa Barbara.,— COmmunicou-se ao presi-
dente do mes mo estado,

—Retneacu-se ao prefeito municipal, afim
de ser tomado na devida consideração, o offi-
cio do commandante do Corpo de Bombeiros,
reclamando contra o abuso commettido pela
Companhia Ferro Carril de Botafogo, que se
utilisa dos registros de incendi() e os damni-
fica.

—Recommendou-se ao presidente de Minas
Gemes que pelo thesouro daquelle estado ha-
bilitasse , a delegacia. do Thesouro Federal em
Londres com os fundos necessarios para a
ac,quisição que, a pedido do tu -smo presi-
dente, será feita por intermedio da commis-
são de compras deste ministerio na Europa,
de um gazomPtro destinado aos laboratorios
da E-cola de Pharmacia de, Oura Preto.

—CoMmunicou-se ao do Amazonas ter-se
providenciado afirn de que do Corpo de Bom-
tr-:aros da Capital Federal tossem desligados
alguns. ,infsriores e praças para coadjuvar

organisação de um corpo de bombeiros na
capital daquelle estado.

—f iecla.rou-se ao tlirector geral da Estat is-
tica ficar o mini . tro inteirado não só de ter
sido suSpenso das funcções do sou cargo, por
oito dias, o cidadão Arthur Ambrosino Ba-
ralha de Si. 1" (-aliciai daquella repartição,
como (lasjustas eirctunstancias que o levaram
a'applicar semelhante pena, comminada no
respectivo regulamento.

Laareria(eatas
Dia Ci de de7minbr ., dr, I i92

Alexandre Francisco da C(rsta„ aposentado
no togar de (olministrador dos correios de
Santa datil:ui na . —Com pa roça "nesta directri a
para exhibir o original do decreto que o apo-
entou..

INTENDERIA MUNICIPAL
Prefeitura do Distrieto Fe.

cloral
EXPEDIENTE DO GABINETE DO DR. PREFEITO

Dia 27 de dezembro de 1892

Foram expedidas as Seguintes portarias:
Ao Sr. Dr. contador —Sendo prohibida pot'

expressa disposição do § 4, tit. 3' secção
do eodigo de posturas a locação em ruas e
praças deste districto para exploração de
quaesquer ramos de industria e de commercio
cumpre que tomeis as devidas providencias
para que nenhuma licença se conceda nesse
sentido para o anno proximo vindouro. — C.
Barata Ribeiro, prefeito.

Aos Srs. fiscaes (circular) — Cumprindo-vos
zelar pela execução das leis municipaes, cha-
mo a vossa attenção para o edital que por
acto de hoje manda fazer publico esta pre-
feitura relativamente ás concessões de licen-
ças para locação no atino proximo vindouro.
— C, Barata Ribeiro, prefeito.

—
Ao Sr. Dr. cheio de policia expediu-se o se-

guinte officio:
Litigando a administração intiniCipal a de-

molição do predio da rua de Machado Coelho,
canto da do Estacio de Sá, visto ter sido con-
demeado ern vistoria regularmente feita, foi
pranunciada contra a mesma Intendencia sen-
tença judicial ; mas, a despeito dessa sentença.
sendo visivel a imminencia do perigo que
correto não só os seus moradores, como os
transeuntes O velficulos que por alli passam,
rca,o que vos digneis de providenciar urgen-
temente e em ordem a ser deshabitado o dito
predio afim de que possa esta adininistração
agir de accordo com o que necessario lhe
parece.

Saude e fraternidade.—Sr. Dr. Bernardino
Ferreira da Silva, chefe de policia da Capital
Federal.—e. Barata Ribeiro, prefeito.

--
1.-"iserA tura, clo 1->im4trieto
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EXPEDIENTE DO DIA 27 Dr, I,EZENIIIRO Do 1802

Officio recebido

Da In,:peetoria Geral de Ilygiene datado de
9 do corrente, communicando que ainda, con-
tinua habitada o predio n . 47 á rua Ilu-
manytá, o qual foi conde maio pela Conselho
de Intendencia Municipal, por se achar o re-
ferido predio ameaçando ruina.—Ao Sr. Dr.
Bandeira de Mello, para providenciar com ur-
gancha no sentido de se cumprir a resolução
do conselho de intendeneia sob vistoria da
Directoria de Obras.

Officios ex»..‘didos
Aos Umes municipaes (circular) determi-

nando zelar pela execução dos bens munici-
paes, chamando a :atenção para o edital que
por ;1CiPs de hoje faz publico a prefeitura re-
lativamente ás concessões de licença para lo-
cação no anno proximo vindouro,

Ao fiscal da freguezia do Espirito Santo re-
commendando para que com urgencia infor-
me do resultado das diligencias relativamente
ao preito da rua Estario de Sá o. 813, de pro-
priedado de I). Rosa Candida Velho Bitten-
court.

Ministerio da Industrio., Viação e
Obras Publicas

Directoria de Obras Publicas

Por portaria de 28 do corrente, lbi conce-
dida ao cidadão Arlindo sé de Almeida Per-
nambuco a exoneração, que pediu, do cargo
de praticante, da Directoria Geral de Esta-
tistica.

Directoria Garai. de Industria

Expedi , nte do (lia 98 d3 dezembro de 1892
Communicou-se á Inspectoria Geral das

Terras e Colonisação, ter sido approvado o
avio pelo qual lia exonerado o administrador
da hospedaria de immigrantes em Paranaguá.,
C nomeado para substituil-o o cidadão Jose
Cindido de Almeida.

---
Directoria Geral de Viação

Expediente do (lia 97 de deJcmbro de 1892
—Declarou-se a Directoria da Estrada de

Ferro P:attral do Brazd ( l ua, selarás este mi-
' nisterio das proV idCOCiaS jáadOpailaS no sen-
tido de ser regula risada a expedição de fari-
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REDACÇÃO

l'agi fias a 'talaras
(Dr. Sebastião Ferreira Soai.es-1865)

SYNTJtEE IIISToRICA DO COMNIERCIO DO BRAM,

(Cmitinuado do n. 315)

D. João- VI, então principe regente, era o
typo da bsndade, e injustos são aqueles que
mal o cliusificarn, suppondo que elle se dei-
xava conduzir sem reflexão; não: D. João
era versado. o multomo traquejo da politica,
e par isso, como philosopho, preferia conven-
cer com o raciocinio a vencer com a espada;
ks,este systetna dsrs ser a principal alavanca

'de regio tx) ler, que só lhe cumpre desembai-
nhar a espada amuo ultimo recurso.

.Durants os primeiros tempos da residencia
do prineipe regente no Brazil, tratou elle com
Verdadeiro interesse de promover os melho-
ramentos moraes e materiaes do paiz: creou
aulas e academias de instrucção superior; fez
abrir a sua bibliotheca ao publico estudioso;
decretou concessões ás industrias, permit-
findo e até animando o estabelecimento de
fabricas, e, finalmente, ordenou a organisa-
ção do primeiro banco do Brsail, ao .qual deu
estatutos com data de 8 de dezembro de 1808,
mareando-lhe o fundo capital da quantis de
1.200:00(4000.

As suas operações tiveram principio em
1809, sendo em 18!2.e1evado a 3 600:00(000
o seu fundo capital.

• Si o principe regente tivesse ministros co-
nhecedores do paiz e dos seus ¡imanam re-
cursos, de certo que a prosperidade do Brazil
se efectuaria rapidamente ; mas infeliz foi .a
sua escolha, chamando a D. Rodr;go de Souza
Coutinho para dirigir a administração, não
porque fose dastitilido de saber, mas sim e

.1.sio somente por se achar demais iinbuido de
falsas idéas e preconceitos prejudiciaes ao
progres-:o nacional.

O governo de Inglaterra tinha asonselliado
ao principe regente, por intermedio de Lord
Strangford, seu ministro em Portugal, para
que Se retirasse para o 13razil, afim de evitar
a sorte do rei de ['espantes, e o principe, só
depois de muita reluctancia, e quando viu o
general Junot ás portas de Lisboa, se resolveu
a deixar a Europa.; e, si bem que tivesse para
seu transporte a esquadra nacional composta
de oito nãos de linha, quatro fragatas, doze
brigues e uma escuna, foi comtudo acompa-
nhado em sua viagem por urna divisão da es-
quadra ingleza, sob o cominando do almirante
sidney Smith, o qual, dando parte ao alinl-
rantado da Inglaterra da solida da familia
real portogueza, dizia, masa participação de
l u de dezembeo de 1807, que a esquadra con-
stava do numero de navios que acabei de
mencionar, além de u . ‘ n a grande multidão de
grandes navios mercantes arni'vlOS eu guerra.
Ora, essa grande multidão de navios mercan-
tes armados em guerra, que, segundo infor-
mações de urna testemunha ocular, passavam
de 200, eramn na quasi sua totalidade perten-
centes ás praças commerciaes do Rio de ia-

Bahia, Pernambuco, Maranhão e Pará.
A parte activa que tornou o governo inglez

na retirada da familia real para o Brazil, e o
auxilio que para esse fim prestou ao principe
regente, muito preponderou no coração ma-
gnanimo do Sr. D. João, e Lord Strangford
não desprezou a generosidade do prineipe,
servindo-se della, para obter favoraveis con-
cessões á Inglaterra ; e foi sob semelhantes
auspicios que se orga.nisou .o inalefico tratado
de comnaerelo de 19 de fevereiro de 1810, no
qual todas as va.ntagens ficaram para a In-
glaterra, r para Portugal e Brazil sómente
perlas e nenbutnas reciprocidades de favores.

Corno já narrei, o comniercio de longo cum
do Brazil para Asia... 4fclea.e Portugal, de
meiado do semi° XVIII ein desate, tinha
muito se desenv lvido, attingindo a grandes
proporções, quando foram abertos os portos
das terras de Santa Cruz aos navios das na-

ções amigas em 1808; pois de então ss est e ia I
deram as nossas navegações aos portas da, I
America do Sul até au Pacifico; ainda existem
alguns honrados negneiantas desse tempo,
que avaliam o nosso commercio de longo
curso nessa época em 2.000 navio s ; era. por-
tanto, prosps ra a marinha mersante do Ilrazi l.

O tratado de 19 de fevereiro de ISIO não
attendeu a nenhuma consideração economica
e commercill; couce leu favores exce si vos e
mjustsheavets ao commercto da Inglaterra,
os quaes importaram em perdas reaes ao
com merco nacional ; porquanto permdtiu e
concedeu direitos differenciaes na razão de
9 0/ s ás mercadoria inglezas importadas no
Brazil soba bandeira da Grã-Bretenha, sem
mesmo exceptuar da differença as mercadorias
de orieem e procedentes de Portugal ; e, além
disso, sendo obrigadas todas as mercadorias a
um direito de consumo na razão t.te 24 s a co-
bisados eu vista da tarifa das ali' aelegas,
as de origem ingleza, por aquele tratado,
deviam parei' 15 s io al ra1eor caleuladss
atbre as facturas apresentadas pslos proprios
negociantes importadores !

Isso é tão excemtrico de tudo quanto é ra-
cional em administsação, que, por mais tratos
que se dó á razão, não pólio ser coboustado
cru tempo algum, mas esse tratado foi rati-
ficado e subsistiu como lei do paiz, em pura
perda de seu counnercio e industrias por
muitos annos

Nem ao menos no tratado de 19 de feve-
reiro de 1810 se cuidou de estipular a reci-
procidade de direitos nas alfandegas de In-
glaterra para os generos brazileiros similares
do das colonias inglezas ; foi, portanto, esse
tratado um contracto leonino, que deu em
resultado o exterminio da marinha mercante
nacional, porque os armadores do paiz, muito
menos favorecidos que os ing!ezes. não po-
diam com cites corcorrer : tal i`c..0 foi o mais
prejudicial, produzido pelo ministro Souza
Coutinho durante a sua administração.

Os armadores nacionaes dirigiram diversas
representações ao principe regente. expoedo
com franqueza e verdade os prentizos restil-
tantes,para o eommercio na ional da America
e da Europa, da execução do tratado de 19 de
fevereiro de 1810; mas D. Rodrigo de Seuza
Coutinho, de combinação com Lord Strangford,
fizeram com que essas justas representações
não fossem attendidas pelo principe regente, e
tiver on os negociadores de resignar-se e ver
apodrecer seus navios fundeados nos portos
principaes do Brazil, si não encontravam in-
eines que os comprwaena

Parte. pois, sem a menor duvida o aniquil-
lamento da marinha mercante de longo curso
do &sal do nefasto tratado de 1810; por-
quanto fóra de utilidade, sem duvida, a liber-
dade do comniercio maritimo, mas nunca per-
mettindo-se aos navios estrangeiros maiores
favores do que os concedidos aos nacionaes
infilizmente ainda hoje existem homens ilus-
trados que trabalham pelo aniquilamento da
nossa cabotagem. itnbuidos por falsas pado-
cinios de liberdade commercial
como si a liberdade mercantil possa querer is
destruição dos nm:ionaes e elevação dos es-
trangeiros.

A marinha mercante da Inglaterra devo a
sua prosperidade a leis protectoras, e. princi-
palmente ao acto de C,romwel sobre a nave-
gação, o qual prohieia que se içasse a ban-
deira da Grã-Bretanha em navio que não
fosse construido em seus estaleiros, e por
essa fórma animava e como que forçava a
construccão naval; a liberdade ampla só tem
sido adoptada pelas nações cultas, quando já
as suas industrias não Podem achar competi-
dores que as supplantem pela ceneureeneia ;
não queiramos principiar por onde outros
acabam.

Em geral, se argumenta a favor ira illiin n -
tada liberdade de navegação com os prospe-
res .resultados obtidos pslos Estados-Unidos
Norte-Amer i canos, sem attsraler-se a que
aqueles Estados são inteiramente excepcio-
naes sobre este e outros pontos de sua liber-
rima administração ; porquanto a sua coloni-
sasão em maior parte foi effeetuada por
.capitalistas ludustviogiffi (l_qe emigraram da

melropole por motivos religiosoae politicoa
c, portanto, levamio avultadas soturnas, pro-
moviam o desenvolvimento das industrias o,
para obterem vantajosos resultados dos seus
pio luctos, crearam desde logo uma grande
navegação costeira e de longo curso, a qual,
mesm ' nos temp s colou iaes, era uma das mais
importantes que se conhecia. O Brazil não
está neste caso, porque, desde o seu descobri-
mento até ao presente, raro é o estrangeiro
que apores as nossas plagas trazendo capitaes
para einaregar ein industrias no paiz ; no
geral, aqui voem em busca de formar algum
pec.ulio e com elle retirar-se : este é o lacto.

Tambem não procalem os argumsntos do
que a IngSaterra tem augmentado a sua ma-
rinha mercante , desde cum cessaram n em 1830
as restricções tinaes do acto de Cromwel, por-
que não ha quem ignore que parte de então
a maior ext sisão do cointnercio inglez para a
Asia e para a Australia, e já se va qee neces-
sariamente teria a navegação mercante da
Inglaterra de augmentar, segundo o progresso
do seu csmmercio.

Sou seguidor 'os prineipios da liberdade
commercial : mas, estudando os factos locaes
do tneu paiz, não posso deixar de oppor-lho
alguma restricçãiasómente tenho por fim liber-
tar o nosso cotninercio e industrias do predo-
mutilo esarangeiro. O maior cancro que corroo
e dilacera as melhores instituições adminis-
tratis as do Brasil, é o predominio que exerce
o commercio estrangeiro no paiz.

A ampla liberdade da navegação de longo
curso ou. para melhor me expressar, a pro-
tecção exclusiva concedida aos navios inglezes
peto nefasto tratado de commercio de 19. do
fevereiro de 1810, deu em resultado o ani-
quillamen,o de nossa marinha mercante do
longo curso, que de mais de 2.000 navios que
nesse trafico se empregavam, hoje apenas con-
tamos 316 navios nacionaea empregados nesse
commercio.

Os dados que vou produzir, extrahidos
estatistica olleial do Thesouro Nacional, re-
lativos aos e: ercicios de 1839-1840 e 1863-
1.G1, lesarão a minha proposiçãa até á evi-
dencia; posquanto a logica dos numeres não
suceinnbe mesmo em presença dos mais elo-
quentes discursos demosthenicos. Eis os
factos:

Em 1839-1840 a navegaçã.o de longo curso
entre o Brazil e os diversos estados, com
quem entretemos relações mercantis, empre-
gou 1.097 navios, lotando 419.643 toneladas:
em 1863-1864 empregaram-se na navegação
de lonao curso 3.032 navios, lotando 929.158
toneladas.

Comparando-se os navios relativos a estas
duas épocas, que comprehendem um espaço
de 24 atines, se vê que houve um augmento
de navios na razão de 786 por cento, e ein
relação á sua tonelagem o augmento se efe-
ctuou na razão de 127,8 por canto.

Os valores do commercio de importação o
exportação que alimentaram a navegação de
longo curso no exercicio de 1839-1840 som-
inaram em 95.551:000a e no exereicio da
1863-1864 em 254.765:000, apresentando
um augmento de 166,7 por cento; o qual de-
monstra um aeereseimo maior que o das tone-
lagens dos navios de 41,9 por cento.

O commercio de cabotagem em 1839-1840
empregou no seu trafego 2.065 navios, lo-
tando 188.791 toneladas, e em 1863-1864
occupou 3.3-11 nav i os lotando 646.160 tonela-
das; e da comparação entre estas duas épocas
resulta um augmento no numero dos navios
na razão de 161,7 por cento e nas suas toais-
lagens na de 313,7 porcento.

O valor do commercio de cabotagem em
1839-1840 se elevou a 35.003:000, e etn
1863 —1804 a somma de 100.702:000a, apresen-
tando um atilamento na razão de 137 (I por
cento ; e, comparando-Se a razão do augmento
das tonebteens dos navios com o vai ir do
esmerem de cabotagem, reconliece-se que a
navegação tem um acerescirno superior ao
augmento de commercio de 156,1 por cento,
o que se traduz em um real progresso de

o, •
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nossa marinha mercante lio cabotagem, a
qual errimoamente propeliria ir definhando,
sem se estiai:irem i is faceai qii" acabo de apre-
sentar, (1111.0 não p tlem ,judiciosamente ser
Contestados.

De; factos deseriplos se ib luzem vealiales
evidentes para eonfirmarein eS lIltU4 argu-
mentos, e este; a1ii :

l'e que O tratado eommercia 1 de 10 de fe-
vereiro de 1810 destruiu a iti vega çáo nacional
de longo curso por c ineciler e t voaa a( .n,s navio;
ingleaes, que importavam em ro:tos perda;
para Os navios naeionaaa

a re que a limitarão da navegarão de ca Ia-
agem, riServando—a para os navios nariia-

naes samente, t ! ni dado em resulenbi o seu
pregrasso, o qual, ;linda que hiato, e multo
superior ao auginento .1 0 e d11111 o 1Y10 (Ille o
alimenta

3, e, finalmente, que. s i -e feanque . 1.. nst,)
ralllo de IloSSa ¡Will dria 111 :: 'li ilha a is es-
trangeiros, cila ter') de aniquala tase i am () se
aiiiquillou a de 1 11 11gU ('UNt); parquanto,
não poden lu os mieioaaes competir i .o i n os es.
trangeiros na, barateza da consiruceã o do;
navios, esta industria desapparecera de entre
nes.

O argumento de que os fretes são muito
•elevados mio pra ele; porque Os frete: estão
na razão directa da dillicablade das navega-
ções que tecia ile i qrt nas , o; navios, e lan-
guem ignora, por exi g indo, que os fretes para
o Ra) Graoile do Sul devem ser muito mais
eaMS (pio Os que pagarem para Pernambueo,
visto que a bale a. e mesmo a o:ta tio Rio
Grande são muito mais periaiaas que a de
Pernambuco; e, demais, si se entregar a, Ca-
botagem ;tos estrangeiros, iates a principio
exigirão pequenos fretes, Inas. tendo feito
desapparecer esta indastria nacional, nos iia-
porão a lei.

Finalmente. será, cem vP nieate que se exter-
mine a maca escola de aprendizagem de nossa
marinha de guerra ?

Será poli(lo) que eetregitemes aos estran-
geiros o trafego de nosso lateral_ e que dei-
xeinos de ser maritimos, Vindo uma costa,
euja exten sa() é maior de 1 .7200 lf , riras ?!

Não é acreditavel que se s applanteni todosos facto,,, para a eceitareni-se idéas que mio
teem uni moi!) de -er, siorto ein mo 1,118 pr. ( n Ila-
bi i j dadeS till'Orie(5 ; a.8 guaes pode m e devem
falhar na pratica, como falharam muitas
outras.

A despeito, porem, deira tilai) ile eemmer-
cio de 1810, o Biezil ia prosperarei° nas suas Rendimento dos dias 1 a 27
industrias interitia, 	 P 	 que se aniquil-	 de dezembro de '1892 	lava a sti l III irillh:t Illeren Ilte de longo eurso. Idem do dia 28 	
Nem poliam deixar de progredir as indus-
trias nacionaes, tendo sble aborto os portos
do paiz aos diverass niereailes do mundo eivi- Em igual periodo de 1891 	lis-aio ; visto que an te riormente tudo era
entorpecido pela monepolio da metropole, ou
distruido por ordem de inn governo arbitra-
trará) e a nti- economieo.Ern pa .Sença da pro-
speridade industrial não era boin a preeiada :1,
deozidelleia, da, marinha commereial sinao
peles armadores, ; os s e u; efreitos, porem,
sãe hoje patentes, l não !g idem ser illtdleiCN.1—
nwnte eoutesiado;.	 Em igual penedo de 1891 	

Fallecendo D. Rodri go do Souza Cantinho,
já então Conde de Linhares, f q 11 2a ile janeiro
de 1812.1b1 sulista indo pelo cena ° das ee beata
e pouca melhoria encantam o paiz na, :Rua
marcha administrativa, em relaeão ;tri exte-
rior, c ~mio conseguiu este ministro que
o governo ing lez indemnisesse o conanereio
portnguez de parte dos grandes prejuizes que
lho tinha causado com a iippreeensao . Ou
retenção da frota que em uns de 1807 se ili-
rigia para Portugal, e foi conduzida para o
Tamis:), e alli se conservou, deteriorando-se Tele .-rarninta— Ao Sr. ministro da
os navios e carregamentos, ate deplis da ro- justiçae dos neaocios interior is C.a dirighle.em
etificação do tratado de 19 de fevereiro de data de 20 do coreente mez, o seguinte tolo.
1810.	 gramma, procedente do ra tado dai Geria,

	

Ao Coe de 4 laS 4 'tal V ( . 1:4 si i CeNtell o cava-	 a ..!'ieri te vo;so rabeie nona 1 net iei iian loli	 ri Antenio de A e - ye da - n ra nj o , d e pois' reorganiat( 7i.r) maiisterio eordi amente vis;k,..;,3ei,plo vonl o 1 , III., , 1.,' CO111 , '	 li	 d;:ll'e.' .	 agraaeço e iiongetoilleine . ienvozao p da balzFele 0-! til 	 ( 1a, i si n• li , - 51 ) 1 ',2raii,L .., pia	 c iespirad i iis .elhh das nave: inHastres. I vie( h, „0 /11„.vii ii c ii ,,, , i • !Hl:, sid, Illilli si l', PM	 ia paein tola c inii.nea	 el . ) r, , e , n!ieHdo pl.-1 ,oritig'al, antes da trnli ' rn Tedi...a. I la	 0)%e trioti s ino. illustraçaio e amor ;as iasti:n),,.. n 'spara o limzil, ;min; se achas-a plstO de lado ; republicanas. —.4.0eatio Jw ,:eti..i(J lu, vicapre-pelas intriete ti. iaórte.	 aidante. a

Os primei ros actoS do C. ride da Barca foram
para reaabilita e o p iiz do estado de tutela
estranaeira em que o tinha, collue elo o Conde
de Linaares, o quaí se conservou durante a
administrição ilo donde das G:ilveas ; conse-
guiu que Lora 7(trangf n n !,1 fosse retirado do
lirazil; e em segada tratou de rearganiaar as
finanças exhaustaa, e para isso conseglar,
li i nem 111111 (0 as industrias. ;IS i1Os e o COM-
fil • reio, e si não roSsem a; intrigas dl c.'irte e
a sua morte em 18/7, de certo que o Balza,
quando fez a, sua aidependencia_ estaria ein
verda.leiro pé de prosperidade.

Logo que O73 exetleltos invasores!, ao mlndo
do 2:eneral $itua, etaineiramente, e depois de
massana, A diam farodos a evacuar Portugal,
por earencia de foros e .le reetIr soS para ba-
terem o exercito analo-liezie forte 	 de
100 010 ;O man In do dist Meto bird
Wellington.ficou odeia:indo todo airelle reino,
P o rém. - extremamente ali tOlo em suas indus-
trias e commerem ;' e alem disso, o;fprimido
pela, rege neta que, yet ata do rei, dirigia os
destinos do paiz; e Isto fot. CO111 que imineiliSas
OOpl'»sentações se diriaaterm ao rei D João VI,
pedindo-lhe que regeess ISSO para a Europa.

Os fidalgos eia tiaior parta opinavam pelo
reg cesso, 1twm o alastrado anate da Barca
airnpre ' a isso se oppoz cam valiosas razõos
que o rei aecedeu.

As arbitrarialad4s da regencia, a destruição
da lavoura de Port,uaal, o ataras= que apre-
sentava O commereie de Lisboa e Perto, uni-
dos todos estes tiretes as idaas de liberdade, ino-
culadas entre as class es mi dias lo Portugal, e
não ida do rei para a Europa. deram ein re-
sultai° a revolução popular de 1820 que pro-
clamou e jurou as Inses constitacionaes desse
atino, a qual D. João VI aceit ao sendo por
isso e pira acalmar os revide-e:03, forç ulo a
regressa i' para Lisbio. o que effectutio,
barcendo-se no dia 2a do abril de 1821 e en-
tregando a reg/meia, tio Itrazil ao prinei pe real
o Sr. D. Pedro, 'que estava destinado pela
Providencia 'aviria para no; emancipar do
jugo (Ia metropole e ser o nosso primeiro im-
perador.

(Continua)

RENDAS PUBLICAS

ALFANDECIA DO RIO DE JANEIRO

7.390:004113
335: 208$2613

5.918:544$849

580:928:747
004:1193fio99

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO Rio DE JANEIRO
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 28 de

	

dezembro de 1802 	 	 32:483410d

	

Icl ,m dos dias 1 a 28 	 	 864 :250.;a04

NOTICIÁRIO

ill,:;.4ro1a Militar da, Capital —
1Zelaça3) los alumiais que prestaram eXaldle de
ingl ez — .1: n provadoS plenamente

Gra() 10 (disti acção) : Albino Goneal vos Tei-
Xeira

Grát) 0: Antonio Aranha Meira de Vascon-
cellea Frellerau Jesé, dos Santos Malhado e
Jose Peraira Cabral.

Gráo 7 : A(ronso Gurgel do Amaral, Alfredo
Malta de Angrogne, lloracio Felismino de
Queiroz, Luiz Furtado cla Metia Pachee.), Al.
Itero) Eduardo Backer, Luiz Carlos Franco
Ferreira e ()sitiei i poiyearpo Se-tio.

Grá , 1 : chritovao roto.nho de Albuquer-
que Mello Mi f tes, Eadoxia de Oliveira Picea,
Bago Araripa, IVO Lo.re do . S.Ides:, ,de:e Juta-
quini Pires de Carvalho e Areepi alue, Joa..)
Sotero ilMeneees Intaiee, alara) Barata:,
Cluistiano nata:era ltallieraai lo Vapias,

1 n 11 n I'll'oCNIZ e Jaão Luiz GOMI'S Juiaor,
Appr, siadas s:mplesmeate
Gra() 5: 'Inalei° Saaras, Antonio Illetbriso

de Andrade I tgno,Antenio Ro lrigues Certos,
Francisco lloracio Guimarães Venoso, e lide-
fonso Lactam) de Araujo.

Grau 4 : Armando Gusmão, Elysio Pinto do
Araujo Rabelfo„loão Heleo toro de Miranda,
Anterior de Santa Cruz Pereira de Abreu,
Carlos Arliodo, Carlos de Barros Barreto,
E lua.rdo Peaeira alarma. Francisco de Barros
Pimentel Cavaleanti, Germano Eugenio Vi.lal.
João Joaquim de Oliveira Reis, João Manoel
de Farias e Vicente do Paula Ceetrio do
Mello.

Orlo 3 e f ra,ceão : Agenor da Silva., Antonio
Pim-nta da Cunha. Arnaldo Vieira Brandão,
Adilar Goffredo Soares, Arthur Nunes de
Moura, Augusto de Araujo Doria, Benedicto
Vieira de Lima, Benjamin Constant alello
e Silva, Bento Borges de Carvalho, Estevão
Taurino de Rezende, Fernando Antonio Vieira
de Souza, Francisco Escolar de Araujo.111.itor
Toledo, João Baptista de Moura Carvalho,
Jorge. da Silva Moura„Iosa Joaquim ile Sá e
Benevides, Luiz Antonio Ferreira Souto So-
brinho, Luiz Aureliano de Farias, Luiz Car-
neiro de St, Manoel Catando de Pinho, Satur-
nino Jacintho Ferreira da ti : Iva, Vicente Fran-
calino de Albuquerque e Virgilio
Pereira Sobrinho. Reprovados, 2.

Nota — Foram appreseeles em exame vago
la mesma materia: plenamente, grá,, e). Gus-
tavo Lebre) Regis ; simplesmente, grilo 4, Al-
varo Fontenelle.

rrelo — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Nilian, p ra Sn n tos, recebendo i in-
pressos ate ás II horas da manhã, cartas para
o interior até ás 11 ditas com parte duplo
até ás 12, oljeetos para registrar até as II
idem.

Pelo Tainai, para Teneriffe, Plymouth e
Londrea re aibendo impre--sos até és horas
da ta rde, ealla'À para o exterior a té ás 3, ob-
jectes pira registrar até as 2 idem.

Pelo nirnillm, para Balda e Geneva, rece-
bendo impressos' até ás O horas da manhã,
carta.; para o interior até és 9 ditas com
porte duplo e para o exterior até ás 10 idein.

Pelo (_) ia, para Bailia, Lisboa, Antuerpia e
Bremen, recebendo impressos até és 8 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 8 '4,
ditas com porte duplo e para o exterior até
ás 9 idem.

— Amanhã:
Pelo 3/aeil ee para S. Vicente, taamvia

Napoles, reeebendo impreaso; até ás e) horas
da manhã, cartas para o exterior ate és 7,
objecte; p ira registrar até ás C) da tarde de
hojtt.

pe io	 p l'a
illi1i'i'S-l is 11" 1-2 i n ot	 Ti 1,1	 (..rtas	 ira,
o anterior ale as a e. ditas cem perle duplo
II té ás 3, objeetos 'atra, registrar até ás

o	 •

•
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nscola Suporior do Guerra
ido, por ordem de merecimento, dos

exames prestados pelos alumnos da 1° cadeira
do 4' anuo.

Approvados plenamente: Arthur Cesar Mo -
Mei, do Araujo, Luiz Carneiro da Fontoura,
José da Silva Braga, Lindolpho Aliple Rodri-
gues da Silva, Marciano de Oliveira Asila e
Joaquim, Bernardino de Andrade Vasconcellos
—g, rei() 9.

Ala.rice de Araujo e Silva e João Vespucio
de Abreu e Silva—grão 8.

Luiz Ferreira de Mattos, Alfredo Soares do
Nascimento, Estan i.sirio Vieira Pamplona, Cus-
todio Cabral de Mello, Fernando G )mes Fer-
raz, João Uguel Ribas, Alberto Peixoto de
Azevedo , ioalgenio Ramos Villar, Alfredo Vi-
dai, Castavo AdolpIxo de Vasconcellos, Tito
Livio Lucio de Oliveira Ramos—erão 7.

Antonio Augusto de Moura, Domingos Ri-
beiro„luvenal Octaviano Alfredo Os-
car Fleury de Barros, Alfredo Eduardo No-
• ri Ara, João Simplicio Alves de Carvalho,

'Gregorio de Paiva Meira, Antuliano Barreto
Lins, Gustavo Guabirá e Conrado Muller de

•Campos—grão 6.

—Resultado, por ordem do Merecimento,
dos e xames prestados pelos alumnos da 23 ca-
dei r..a. do 40 anuo:

Approvados plenamente: Joaquim Bernar-
«line de Andrade Vasconcellos, Lino Carneiro
da Fontoura, Luiz Ferreira de Mattos, José da
Silva Braga, Lindolpho Alipio Rodrigues da
Silva e Arthur Cesar Moreira de Araujo—dis-
tincção, grão 10,

João SimPlicio Alves de Carvalho, Conrado
'Midler de campes, Alarico de Araujo e Silva
e J '- ão `;espucio de Abreu e Silva—grão 9.

Ms'eciano de Oliveira Avila e Fernando Go-
/nes, Ferraz—grão 8.

Alfredo Soares do Nascimento, Custodio Ca-
Irai de Mello, Juvenal Oelaviano Muller,
Tito Livio Lucio de Oliveira Ramos, João Mi-
:guel Ribas, Gustavo Adolpho de Vasconcellos,
Domingos Ribeiro, Gustavo Guabirá, Gregorio
'de Paiva Meira, Autuliano Barreto Lins, Al-
berto Peixoto de Azevedo, Eugenio Ramos Vil-
lar, Alfredo Oscar Fleury de Barros e Estalais-Ião Vieira Pam,plona—grão 7.

Alfredo Vidal, Antonio Augusto de Moura
e Alfredo P,duardo Nogueira—grão 6.

—Itese.ltado, por ordem de merecimento,
dos evames prestados pelos alumnos da 3° ca-
deira do 40 anno:

Approvados plenamente: Arthur Cesar Mo-
rreira de Araujo, Line Carneiro da Fontoura,
iConrado Muller de Campos e Marciano de
'Oliveira Avila—grão 9.

José da Silva Braga, João Vespucio de Abreu
e Silva, Juvenal Oci,aviano N1uPer, Joa-
quim Berna,rdino de Andrade Vasconcelles-
grão 8.

Alarico de Araujo e Silva, Fernando Gomes
'Ferraz, Eugenio Ramos Villar, Antonio Au-
gusto de Moura. Alfredo Os,eir Fletiry de Bir-
ro, Luiz Ferreira de Mattos, Custodio Cabral
de Melio, Estanisláo Vieira Piunplona, João
Simplicio Alves de Carvalho. João Miguel Ri-
bas e Tito Livio Lucio de Oliveira Ramos
grito 7.

Alberto Peixoto de Azevedo, Autuliano Bar-
•reto Lins, Domingos Ribeiro, Gustavo Gua-
birú, Gustavo Adolpho de Vasconcellos, Gre

'geri° de Paiva Meira, Alfredo Villa.r, Alfredo
Soares do Nascimento e Alfredo Eduardo No-
gueira—grão 6.

11:sircola, Nos-mal — O resultado dos
exames de dezenho da 3 3 serie. effectuados
no dia 27 do corrente,foi o seguinte

D. Marie Leonie Demilleeamps e D. Cia-
linda America Brazileiro, plenamente,g,rão 6,

D. Ilerininia Amelia Fernandes, simples-
mente, grão 5.

O de musica da 3 ! serie, realisado a 28 do
corrente, foi :

D. Mano Leonie Demillecamps, distincção.
Não compareceu, 1.
N. B.—A commissão examinadora das pro-

vas de musica da 3a serie lavrou um voto de
louvor a D. Marie Leonie Derninecamps pelo
brilhante exame prestado.

MARCAS REGISTRADAS

N. 1.0610

A Sociedade Anonyma Corvejaria Bavaria,
estabelecida nesta ci(lade, á rua Pereira de
Siqueira n. 14 A, representada por seu dire-
ctor-gerente, abaixo assignado, Eugen Bicha,
subrnette á Junta Coimam:ia', afim de ser
registrada a marca acima, que consiste no
seguinte

O rotulo pequeno mostra, no lado esquer-
do, um escudo preto, no qual se vê por baixo
das palavras ((marca registrada» una braç ),
empunhando um fóco de luz eleetrica, tendo
sua direita uma estrella. Ao lado direito deste
escudo acham-se os dizeres «Babylonia
livre de acido salicylico e de outros produc-
tos chimieos.

No rótulo principal para as garrafas vê-se,
no lado esquer4 em frente de um tomei,
um tanoeiro, empuntrando na sua mão direita
um copo com dei'Veja e descansando a sua
esqüerda, sobre o escudo acima descripto. No
lado direito deste rotulo, na parte superior,
acham-se em uma fita branca o distieo

Briiu, e na inferior', em Uma taboleta
da mesma cor, os dizeres «Cervejaria Bava-
ria, Rio de Janeiro, rua Pereira de Siqueira
n. 14 A», e por baixo desta as palavras «En-
garrafada na fabrica». Todo o rotulo està
eiroumdado por folhas de lupulo e espigas
cor de ouro.

A marca pôde variar em todas as suas di-
mensões, cores e dizeres e applica-se nas gar-
rafas, cascos e outras vasilhas contendo o pre-
dileto da Cervejaria Bavaria.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1892. —
O director-gerente, Ettgen

Estava coitada uma estampilha de 200 réis
devidamente in utilisada.

Apresentada na secretaria da Junta Com.
mercial da Capital Federal. á I hora da tarde
de 29(10 novembro de 1892. — O secretario,
Cesar de Wiveira.

Registrada sob n. 1.'')89 por despacho da
Junta Conunercial em sessão de hontem.

'Pagou no primeiro exemplar 6$ de sello e
600 réis da taxa addicional ds 10 %.

Riode Janeiro, 6 de dezembro de 1892. —
O secretario, Cesar de Oliveira.

Ao lado o carimbo do grande sello da Junta
Commereial da Capital Federal da Republica
dos Estados Unidos do Brazil.

1.002
José Simões Ferreira Tavares, estabelecido

nesta praça, á rua da Mizericordia n. 6, es-
quina da da Assembléa, com commercio de
fumo, fabrica de cigarros e artigos para fu-
mantes, vem apresentar á meritissima Junta
Corronercial a marca supra que adoptou para
distinguir os cigarros de sua manufaxtura e
bem assim todos os artigos de seu com,nercio,
a qual consiste no seguinte : Um rotulo re-
cangular ornado por um quadro largo do
linhas finissimas artisticamente entrelaçadas.
Esse reetangulo é separado pelo meio ; sendo
as duas partes unidas por uma facha com-
posta de linhas verticaes finas e conjunctas.
Nella lê-se sobre una claro a rua e numero do
estabelecimento. Em deus quadrilateros, vê-se
representado: Em um, a figura do menino da
Revista 'Ilustrada, com ar prasenteiro,
do um cigarro a boeca, de onde deita fumaça
com abundancia, tendo em outra mão um
cartaz com os seguintes dizeres : o Cigarros
especiaes fabricados com superior fumo do
Rio Novo.» Em outro quadrilatere,vè-se uma
odalisca negligentemente recostada em coxins
e entre cortinas adamascada.s com vestia brio
oriental tendo entro dedos um cigarro cuja
fumaça expalle saborosamente pela boeca.
Sobre as pernas entrelaçadas encosta uma
guitarra. No alto dividido, lê-se o Industria
Brazileira». Na parte inferior repetido o
nome do supplicante, nas partes lateraes, o
seguinte : «Protesta-se contra os imitadores».
«Marca registrada».—Rio do Janeiro».

• este rotulo, feito mi papel de toda e qual-
quer côr, o supplic n nte applica em formato
de ririas -bolças, contendo cada uma dez ci-
garros de sua fabricação e tambem a figura
Reeiyta Dlastrada isoladamente, como marca
geral do seu estabelecimento.

Estava colhida urna estampilha do valor
do 200 reis, da seguinte maneira inutilisada:

Capi , a1 Federal, 17 de dezembro de 1892.—
José Sintões Perreira Tavares.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercial da Capit .1 Federal, às 10 horas da
manhã de 22 de dezembro de 1892. — Cesar
d.e Oliveira.

Admittida a registro sob n. 1.902, em
substituição (lodo n. 1.600, por despacho da
Junta eommercial em sessão de hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6$ de selle e
600 réis da taxa addicional de 10 °h,.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1892.—
Cesoe de Oliveira.

A' margem estava o carimbo do grande
sello da Junta Cornmercial da Capital da Re-
publica. dos Estados Unidos do Brazil.

N. 1. 0 03
Camille Dupeyrat, estabelecida nesta capi-

tal Mederal, a rua do Ouvidor n. 113, com
fabrica de colletes para senhoras, apresenta a
marca supra que consiste na lettra de fanta-
sia D, dourada ou amarella com um collete de
senhora cobrindi em parte o traço perpendi-
cular da lettra D.

Esta marca, que pôde variar em suas côres
e dimensões, applica-se impressa ou bordada
sobre os colletes privilegiados da fabricação
da depositante e se'Te caixas, caixinhas e ou-
tros envoltorios e papeis de seu commereio.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1892. —
Caorille Dapeyrat, sobre uma estampilha do
200 réis.

Apresntada na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal á 1 hora da
tarde de 12 de dezembro de 1892.—Cesar da
Oliveira

Registrada sob n. 1.993, por despacho da
Junta Commerciai em sessão do hoje.

Pagou pelo primeiro exemplar 6$ de solto e
600 reis de taxa addicional de !O °Io.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1892. —
Cesar do aive:ro.

Ao lado, o carimbo da Junta Commercial.

EDITAES E AVISOS
.A_ssistoncia INIedico-nowal do

Alienados
VENDA DE UMA LANCHA.

Da conformidade com o aviso do Ministerio
dos Negocios do Interior de 30 de novembro
ultimo, faço publico que esta directoria re-
cebe proposta até o dia 31 do corren'e para a
venda da lancha Rafo, de propriedade desta
assistencia, que se acha fundearia na Gamb-a,
cru frente ás otficinas da Companhia Metal-
Itirgica o Constructora, onde pôde ser vista e
examinada pel is pretendentes.

Directoria da Assistencia Medico-Legal de
Alienados. 15 do dezembro de 1892.-0 se-
cretario, Mini() de Freitas Araujo.

Guarda Nacional
ORDEM DO DIA N. 93

• Publico, para conhecimento da guarda na-
cional sob meu cominando, as seguintes dis-
posições o occurreinias

. Pronto ções e nonteaeties
Por decreto de 17 do eorrante, foi nomeado

o capitão da. l s bateria, do batalhão de arti-
lharia de posição..Ios de Oliveira Graça.

Por oatros de 23 do corrente, firam pro-
movidos e nomeados:

Regimento de artilharia de campanha
Tenente-coronel commandante, o major

fiscal Manoel José Barreires;

e. •
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Major fiscal, o major honorario José An-

tonio Machado.
l a bateria — 2" tenente Carlos de Antas

Rangel de Vasconcellos.

2* regimento de cavalaria

3, esqua drão—,'apitào, o tenente João da
Rosa Perei ia Jun ior.

Batalhão de artilharia de p3sição
1 a bateria— 20 tenente, Alfredo de PintoLima.

1" batalhão do infantaria
1° companhia—Alferes, o cidadão) Frede-

rico Carlos da Cunha Junior.

2" batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, o capitão
Francisco Alves Barroso.

Inspecitoria	 ral da Instruo-ção Irixuar1i, o IS ecundarhk
ExA31t5 GERAM DF PREPA RATOR

Quinta-feira, 29 do corrente, se-ão cita-
inalas, no 1" Externato do (lymnasio Nacional,
á rua Larga de S. Joaquim, os examinandos
seguintes

Portugaez ik 10 horas, 1 2 mesa)—Presidencia
do Dr. Alfredo Piragibe

João Evangelista do Carmo Goulart.
Lucia Xavier de Souza.
Amadeu Ritter.
Maria, José Cavalcanti.
Erci lia dos Santos Pitanga.
Arthur de Souza Pereira.

Turma suppletnentar
Alfredo Leão de Brito.
Oscar Esposei.
Numa. Carneiro.
Eduardo Augusto Pereira,
Eduardo Francisco Moreira, de Queiroz.
Noemia Alzira Viol-ta de Paiva.
Portnlae; (?,' mesa, ás 10 horas) — Presi-

delicia , do Dr. Castello Branco

Por pertar:a de 10 do corrente, concedeu-se
dispensa de lapso de tempo decorrido para so-
licitar a , respectiva patente ao cidadão João
Antonio Corra Junior. nomeado para o posto
de alferes da 4" companhia do 4" batalhão da
reserva,'

Por mitra de 23 deste niez, concedeu-se
dispensa de lapso de tempo decorrido para se
apresentar fardado ao alferes do 4" batalhão
da reserva, Alcino José Pires.

Decreto declarado sem efrcito

Foi,! por conveniencia do s2rviço, declarado
sem elreit ) o decreto de 18 de outubro na
part ., em que nomeou o cidadão Alfredo Ro-

RIS das NOVOS por 1 o posto de alferes da
companhia, do	 batalhão de infantaria

(decreto de 23 deste me).

Regimento de artilliari o tle campanha

Coinas promoções dos Srs. tenente-coronel
Manoel José Barreiros e Major Jo.:i! Anioniu
Machado para o regimmto 012 artilharia de
campanha, este cominando superior tem bem
fundadas esp'.\ranças (13 em breve tempo estar
o mencionado regimento organisado e assim
prompto a entrar em formatura, e para este
fim espera o concurso efficaz dos demais Srs.
officiaes, inferiores e praças do alludido regi-
mento.

Dispensa de lapso de tempo

Inglez (ás 10 horas) — Presidencia do Sr.
Alfredo Alex.Inder

Thomaz Dut/les.
Oscar Lace Brandão.
Annibal Bandeira Rocha.

Ilyppolito Ewerton de Almeida.
José Luiz doo Araujo
Rubein Pinheiro Guimarães.

Turma supplementar
Francisco dos Reis Guimarães.
Enrico tio Godov Botelho.
Jootnne Louise bhaJdotte Baudon.
Mario Paes Leme da Costa.
Henrique Cardoso do Andrade.
Castão Junqueira.

ance: (ás 10 horas, 2-1 mesa) — Presidencia
do Dr. Guilherme Teixeira

Tido Valverde de Miranda.
Catão Fr nklin Marques da Costa.
Pedro Cesar Polotrv.
Alfredo Jesitino
Prancisco Antonio moias de Abreu.
Alberico Germack. Possuía.

Turma suppletneutar
Erico Freire de Villalba Alvirn.
Jayme Vascoileellos.
Judith Adelaide Maurity Santos.
Benjamin Franklin Alves Machado.
Boaventura Nogueira da Silva.
Mauricio João Barballio Uch 	 Cavalcanti.

• Mario Frias.
Arthur Durval da Costa Guimarães.
Luiz de Paula.

Portuquez, ( 3a mesa, ás 10 horas) — Presiden-
eia do Dr. Limoeiro

Alceste Sensburg Lemos.
Dito.

Pedro de Magalhães Machado.
Alfredo Cardoso Machado.
Augusto Leite do Castro.
.11-.0 Alves de Sá e Mattos Fonseca.

Turma supplementar

Eduardo Barroto Montebello.
Martha de Segadas Vianna.
Arthur do \Titile Lins.
José de Vasconcellos.
Antonio Mendes de Oliveira Castro Filho.
Augusto Hollingier de Souza.
France: (ás 10 horas, 1" mesa )—Presidencia

do Dr. José Verissimo
Horacio Barbosa Carneiro.
Agostinho Leite de Oliveira e Silva.
Francisco Ferreira Nobre.
Nestor João da Fonseca Leite.
Alvaro Augusto de Azambuja.
Mano21 Luiz de Mello.

Tran*.encias

Por decretos de 23 do corrente:
Foram transferidos, como olggregados
Para o estado-maior da brigada de cavalla-

ria., o capitão do 3" esquadrão do 2 ., regimento
da mesma arma Victorino Leornardo cor-
doso

Para o 4" batalhão de infantaria, o tenente
do 8" batalhão da mesma arma Antonio
Victorino da Silva

Para o 6^ batalhão de infantaria, o tenente
do 8" batalhão da mesma arma Laureano
Lutrentino das Trinas

Para o 9, batalhão de infantaria. o capitão
da 1° companhia do	 batalhão da mesma
arma Paulino Guedes Pinto

Para o 11" batalhão de infantaria, o capitão
da 7" batalhão) da mesma arma Cassiano da
Silva Oliveira

Para o 1 2 batalhão ia reserva, o tenente-
coronel commandmite olo regimento ole arti-
Liaria de campanha José de Atuarial Lima

Para o 3 batallia.,, da resepv,t, o tenente
da 3 companhia. do 7" b:ot.olhio de infantaria
João Augusto de Figueiredo.

Foi reformaolo no posto de capitão o tenente
do -1 0 batalhão (1 ,, infantaria Julio Henrique
do Carmo (decreto II( 23 do corrente).

Concederam-se as honras do posto de major
ao capitão reformado Pedro Antonio de Sou-
za o Almeida (decreto do 23 deste mez).

3^ batalhão de infantaria
Estado-maior — Tenente-secretario, o al-

feres Lucrecio Fernandes de Oliveira.
2a companhia — Alferes, o cidadão MancePereira Junior.
3" companhia — Capitão, o tenente-secre

tarjo Alfredo Romão Quinteiro.

11 0 batalhão de infantaria

2a companhia — Tenente, o alferes José
Augusto Teixeira serra.

3' companhia — Altives, os cidadãos Ma-
noel dos Santos Leonor e Manoel Martins Pe-
reira.

1' batalhão da reserva

Estado-maior — Maj or-fis.al, o capitão Al-
berico Henrique de Oh veira.

1 , companhia — Caditão, o tenente Quiri-
tino da Conceição Miranda.

Estado-maior do cominando superior

Foi mandado ag,gregar ao estado-maior deste
commotado superior o coronel commandante
superior da guarda nacional da comarca da
Par •hyha do Sul, no P5 Lado do Rio de Janeiro,
Francisco Quirino da Rocha Werneck, ficando
sem effeito o decreto de 13 de setembro de
1890, que o reformou no mesmo posto (decreto
de 22 do corrente),

RECTIFICAÇÕES

Por pokaria, de 22 do e rrente, declarou-
se qwo .eldadáo João llo-,rerio Carrilho foi
nomeado para o posto de alferes da 3" com-
panhia d 2' batalhão de infantaria, por de-
creto de 11 de novembro Ultimo, e não para a
4 1 companhia do mesmo batalhão.

Por outra de 20 do corrente, declarou-se
que o nome do cidadão nomeado, por decreto
de 22 de novembro ultimo, e patente de 2 do
corrente, para o po:to de alferes da 3a com-
panhia do. 3" batalhãode infantaria, é Arthur
Gonçalves de Azowelo e não .Arthur Gonçal-
ves de Olii,eira, como foi escripto naquelle
decreto e respectiva patente.

Quartel G2ner , 1 tio Cominando Sup3rior
Guarda Nacional da Capital dos Estados Uni-dos do BraZil, 28 de dezembro de 1892.— &le-
va() .Tosi Ferraz, general de brigada.

Turma supplementar
Nlanool Luiz Martins.
So roiuiel ianque' na.
Carlos Frederico Quadros.
Adalberto Ferreira da Silva.
Luiz Carlos Berrini.
Agostinho Leite ole Oliveira e Silva.
Hist'iria geral (ás 10 horas) — Presidencia

do Dr. Menezes Vieira
João Leopoldo da Roclia Fragoso.
José Felix da Cunha Menezes Junior.
Luiz Antonio Alves de Carvalho.
José Luiz de Araujo.

Turma supplementar
João Augusto de Magalhães Lameira.
Samuel Junqueira.
José de Souza Lima Rocha.
Oscar Maraldo de Oliveira.
Gevraphi,z (l a mesa, ás 10 horas)—Presi-

delicia do Dr. Matto.:o Mala
NI:onoMckliirtinho de Souza Nobre.
Oscar Malafaia.
jovino David do Valle,
Estevão Ribeirode Rezende Junior.

Turma supplementar
Henrique Luiz Lacombe.
José Franco Caldas.
Luiz Carlos Berrini.
Jayme Alves Garcia.

Alheai) Carlos da sa.
Antonio de Atbuquerque Diniz.
Berillo Werneck Machado.
Nicanor Justino de Proença.
Mario Pimenta da Cunha Lima.
João Cardoso de Menezes e Souza..

rirma suplementar
José Joaquim de Oliveira Lima Junior.
Aurelio Pinto de Oliveira Lima.
Zoroastro Amerirn.
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Geogrophia (2a mesa, ás 10 horas)— Presi-
dencia do Dr. Nunes Pires

Ernesto Frederico de Werna Magalhães.
Agostinho Leite de Oliveira Silva.
Mario de França Miranda.
Henrique Ribeiro &raiardes.

Turma suppiementax
Benjamin Machado Coelho de Castro.
João do Bornfirn Pinheiro da.Costa.
Oscar Lisboa da Cunha.
João Baptista Madeira.
Arithmetica e algebra (ás 10 horas, l a mesa)—

Presdencia. do Dr. Drago
Joaquim Rodrigues Peixoto.Itinior.
Luiz de Cavalcanti Corrêa de Oliveira.
Franklin Pacheco.
Nestor João da Fonseca Leite.

Turma supplementar
Carlos Frederico Quadros.
Francisco de Paula Belfort Duarte Junior,
Agostinho Leite de Oliveira Silva.
Samuel Pinheiro Guimarães.
Arithmeiica e algebra (áS 10 horas, 20 mesa)—

Preeidencia do Dr. Coelho Barreto
João Evangelista do Carmo Goulart.
Gestão Cornelio de aloaaes.
Alipio Gonçalves Rosauro de Almeida.
João Ferreira de Moraes.

Turma supplementar
Firmino Ferreira Franco.
Rubem Pinheiro Guimarães.
Flavio Queiroz do Nascimento.
José Pereira de Lucena.

Inspectoria Gorai da Instrucção Primaria e
Secundaria da Capital Federal, 28 de de-
zembro de 1892.-0 secretario, Manoel Maria
Nogueira Serra.

Secretaria da. Fazenda.
DIAS DE AUDIENCIA.

O Sr. Ministro de Estado dos Negocios da
Fazenda dará audiencia no Thesouro Nacio-
nal ás segundas feiras e sabbados, do meio-diu
a uma hora da tarde.

Secretaria de Estado dos Negocios da Fa-
zenda, 20 de dezembro de 1892.— O efilcial-
maior, Verissinw Julio de Moraes.

Intendencia daGI-aerra
ASSIGNATCRA DE CONTRALTO

Os Srs. Azevedo Al ves, C. rvalho & Comp.,
e Vicente da Cunha Guimarães são convida-
dos a comparecer na secretaria desta reparti-
ção, afim de firmarem contracto dos artigos
que lhes foram acceitos em sessão de 6 do cor-
rente, incorrendo na multa de 5 °/, aquele
que não o fizer até ao dia 29 do corrente.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1802.-
O secretario, A. B. da Costa Aguiar. 	 (•

CARVÃO DE PEDRA .

O conselho de compras desta repartição
recebe propostas no dia 29 do corrente, até ás
11 horas da manhã, para o fornecimento do
artigo acima mencionado, durante o 10 se-
mestre do anno vindouro.

As pessoas que pretenderem contractar esse
fornecimento queiram proourar os • respe-
ctivos impressos na secretaria desta inten-
dencia, onde deverão previamente apresentar
suas habilitações, na forma do regulamento e
mais ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem ra-
suras. e assignadas pelos proprios prop nen-
ees, que deverão comparecer ou fazer-se re-
presentar competentemente na occasião da,
sessão, e ter muito em vista as dispnsit,oes do
art do dito regulamento, devendo mui re-
feridas propostas fiizer a d. caraça° de sujei-
tarem-se a multa de 5 n/. no caso de recu-
sar-se a assignar o re-pective contracto.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1892.
—O secretario, A. B. da Costa Aguiar,	 - (.

Hospital Central do Exercito
JRNECIMENTO DE LEITE

Da ordain do Sr. coronal Dr. director faço
publico que, no dia 30 do corrente, ás 11 ho-
ras, se reaebein, na direatoria deste hospital,
propostas para o fornecimento do leite de
vamo., de primeira qualid Ide, para o con-
sumo das ent-rmarias, phartnacia. e despen-a
deste estabelecimento, durante o primeiro
semestre de 1893.

As propostas versarão sobre o preço de
litro*, serão em dupl icata, assigna.das pelos
proprios ou seus prepostos, plenamente auto
risados, e abertas deatom dos concurrentes.

O proponente, cuja propaata for acceita., as-
aignará o contracto, na Contadoria Geral de
Guerra, pelo qual se obrigara a fornecer toda
o leite necessario, ás horas em que for pe-
dido, com a maior urgencia e nas quantida-
des precisas na oc.casião.

Secretaria do Hospital Central do Exercito,
24 de dezembro de 1892.-0 secretario, José
Antonio de Freitas Amaral.	 (•

Inspecção 0-eral das Obras
l'ablicas da Capital Fede-
ral

CONSERVAÇÃO DA ESTRADA GERAL DA PAVUNA

O Sr. inspector geral desta repartição man-
da fazer publico que no dia 30 do corrente, á
1 hora da tarde, recebe propostas para o
serviço de conservação e melhoramento, du-
rante o exercicio de 1893 da estrada denomi-
nada da Pavutia, suas pontes, valias e rios e
obras de arte que forem necessarlaS executar
na mesma estrada, durante esse anno.

A deseripção dos trabalhos e as condições
do contracto dessa estrada devem ser prévia
e indispensavelmente consultadas pelos con-
currentes á arrematação na secretaria desta
repartição á praça da Republica ri. 103.

As propostas deverão ser sellada.e, datadas
e assignadas, sendo fletias espacificados em
algarismos e por extenso, sem emeneas e sem
rasuras, os preços não só da conservação por
um anno como das unidades de obras confor-
me as especificações e indicações dos referidos
contractantes.

Os proponentes farão um deposito prévio
de 100$ nesta repartição para garantia da
assignatura do contracto, e perderá o direito
a essa quantia aquele proponente que for
preferido e recusar-se assignar o contracto.

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal, 24 de dezembro
de 1892. —F. J. da Fonseca Braga, s;:ere-
tarjo.	 (.

E. de Ferro Central do Et razi I
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS

Estamo Marítima
De ordem da directoria, se declara, para co-

nhecimento do publico, que nos dias 29, 30 e
31 do corrente, serão recebidas á despacho as
mercadorias inscriptas para qualquer dia
com destino ás estações de Vargem Alegre e
Lavrinhas, Ypiranga a Porto Novo, União
Valenciana, Rio das Flores e Alem Norte.

As inscriptas para os dias 30 e 31 do cor-
rente e 2 de janeiro com destino ás estações
da linha central da Leopoldina e remes de
Murta/lê e Pirapetinga.

As inscriptas para os dias 2, 3 e 4 de ja-
neiro com destino ás estações de Cachoeira a
Norte.

Nos dias 2, 3, 4, 5 e 6 de janeiro serão
recebidas a despacho todas as mercadorias
inscriptas para esse mez com destino as esta-
ções de Cachoeira a Norte.

Estaca de S. Diogo
As inscriptas para, os dias 3, 4, 5 e 6 de

fever.iro com destino ás estaaa'aes de Sitio e
Oeste de Minas, o as iriscriptas para os dias
4. 5, 6, 7, 8, 9 e 10 cita destino ao ramal da
Serraria serão recebidas no dias 29, 30 e 31
do corrente.

Observaç,m — Previne-se que de amanhã.
em deante não se fará modificação alguma

notas de inscripção, quer quanto ao peso e
qualidade das mercadorias, quer quanto ao
destino.

Depois do prazo acima marcado não serão
recebidas a despacho as mercadorias que não
tiverem entrado no prazo designado.

Escriptorio do trafego, 28 de dezembro de
1892.— Andrade Pinto, chefe interino do
trafego.	 (.

•••••n••••n

E. de F. Central do Etrazi/
De ordem da directoria se faz publico que

de acordo com o art 3^ da portaria de 6 de
setembro proxirno passado e aviso n. 420 de
10 do mesmo mez, do Ministerioda Industrie,
Viação e Obras Publicas, a partir de 5 do ja-
neiro proxitno futuro, fica Kit° o trafego
mutuo (lesta estrada, no trecho de Ca hoeira
a Norte, com as Companhias Paulistas, suppri-
mindo se as taci as da ex-Companhia S. Paulo
e Rio e substituidaspelas da Central do Brazil,
applicando-se aquele treho as condições re-
gulamentares abaixo tranecripta.s, em vigor
para as expedições (las estações de imanem Ca-
choeira para as estações de além Norte e
vice-versa.

Condições regu!amentares para a expediçelo de
inercadorias, dncoin,nen ,las e telegrainrnas
das estações do inteiior do e, tad° de S. Paulo
para as da ENtrada de Ferro Central do
Brazil e vice-vcrsa

As mercadorias apresentadas nas estações
da Estrada de Ferro Central, com destino ás
das estradas de ferro paulistas, serão despa-
chadas com o frete sempre pago até á estação
do Norte ; o frete da estação do Norte para a
do destino será pago na estação da partida,
ou irá a pagar na estação destinataria, á von-
tade do expeditor.

As mercadorias, porém, de valor insignifi-
cante ou sujeitas a prompta deterioração, não
podem ser despachadas com frete—a pagar.—
Só serão acceitas com frete pago mesmo além
da estação do Norte.

As mercadorias ápresentadas nas estações
das estradas de ferre paulistas com 'destino
ás da Estrada de Ferro Central, serão despa-
chadas até á e3tação do Braz,com o frete pago
ou a pagar, á. vontade do expeditor.

A Estrada de Ferro Central se encarregará
de retiral-as dessa estação, baldeal-as á de
Norte e redespachal-as ao seu destino coro
frete a pagar ; enviando a primeira via do
conhecimento ao consignatarie e a segunda
ao remettente do interior.

III

As encommendas e bagagens apresentadas
nas estações da Estrada de Ferro Central cora
destino ás das estradas de ferro paulistas,
serão despachadas com o frete sempre pego
até ao destino final. As apresentadas nas esta-
ções das estradas de ferro paulistas com des-
tino ás da Estrada de Ferro Central, serão
despachadas com o frete sempre pago até á,
estação do Braz ; o frete da Estrada de Ferro
Central será sempre pago na estação do des-
tino.

lv
Os remettente,s do interior enviarão ao

agente da estação do Norte os conhecimentos
recebidos das companhias estranhas, decla-
rando neles o destino das mercadorias, o
nome e a reeidencia do consignatario.

V
Os telegrammas das estações das estradas

de ferro paulistas para as da Estra.la de Ferro
Central serão expedidos com direcção a esta-
ção do Norte. pagas as respectivas taxas até
á do Braz ; nelle .i se inenciona(ão o Home, rua
e numero , la re4.1en ia do de4ini t arlo atina
de que a Estriula. de Ferro Cenu .a. "faça ex-
pedir do Norte ao destino, com taxa sempre
;-- a pagar — pelos destinatarios.
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Vrefeitara	 Distrieto
Federal

Do ordem do cidadão prefeito, fa.(a( publico,
para conhecimen to (los interessados, que Do-
mingos Alves da Cunha Guimarães requereu
titulo de aforamerito do terreno de marinhas
da praia Formosa, n 253, antigo n. 243 e os
acerescidos correspondentes ; por isso, segundo
o deceeto n. 4105 de 22 de fevereiro de 181.;8,
convido a todos ;iguales que I i (rein contrario:ft
a esta pretenção apresiintar.se IleSC't re-
partirão, no prazo de 30 dias com documentos
que provem seus direitos, findo o qual, a
nenhuma reclamação se a ttendenra , resol-
vendo esta prefeitura eomo em . de direito.

Directoria do Tombamento, 28 do dez(enbrta
de 1892.-0 lirector, Ser aee ,r;

Amdr,tde.

VI
Os telegrammas das estações da Estrada de

Ferro Central para as das estradas de ferro
paulistas serão expedidos, cobrando-se sem-
pre, na estação onde forem apresentados, as
taxas ate ao destino final.

VII
Os direitos de sabida a que estão sujeitos

certos genero g serão pagos pelo remettente,
no interior, ou pela Estrada de Ferro Central
na estação do Braz, ao agente do collector Cs-

tadoal.
No primeiro caso enviarão os remettentes

do interior a respectiva guia ao agente da
estação do Norte ; no egun lo, será o importe
restituido pelo consign itario na estação do
destino.

Esciaptorio da 3 Divisão, 20 de dezembro
de 1892. / . Lopes de :Voicida, chefe da con-
tabilidade.

l'rolong•amento	 Fstrada
de Fe iro ()eia t vai do 1ra iz

rROPOSTA PARA AS OP I LAS DO PROLONGAMENTO
DA ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO BRAZIT
NO 3 , TeF,eno DE :),O IçILOMETR OS, DA. ESTACA O,

NA CIDADE DE :,ETE LAG, ')AS, A' ESTACA I00

Pelo presente faço publico (pie, de confor-
midade oin o are 1-1 (lo regulamento de 2 de
setembro de 1890. recebem-se propost(is na
1 , (lir ,etoria das Obras tulhas do Ministerio
da Agrieultura, Comine r. io e obras Publicas
e na secretaria do proemgamento da, l'st roda
de Ferro ( - entrai do Brivil, na cidade de Sa-
tura. estado de Minas (01'a s, ate ao (lia 30
de dezembro deste anno, p ra a preparação
do leito e construcção (las obras de arte do
prolongamento da re(erida est , ada, na ex-
tensão de 31 kilometros, a partir da estaca 0,
na cidade de Sete Lagôas, á, estaca 1500.

Os trabalhos a executar são os previstos nas
condições gerara o especificações, approvadas
por portaria do Ministerio da Agricultura.
Commercio e Obras Publicas (te 9 de dezembro
de 1890. e a modificação feita ria respectiva
tabela de preços, approvada por portaria de
23 de julho de 1892.

VI

Alem da 'Caução de dez por cento (10
retida em cola pagamento para garantia (las
obras, preltara o empreiteiro 00 Thesouro
Nacional uma fiança de quinhentos mil reis
(500.'40 por kilometro de cstrada a contractar.

O empreiteiro deverá effeetnar esta flanc,ia
dentro do prazo de 15 dias, da data em que
pelos jornais se lhe der (tviso da acceitação de

1111, proposta.
VII

SOmente em vista do eonhochnento de ter
sido depositada a rospeetiva fiança , poderá, o
proponente (tssigna o e(ratr elo, o qual con-
siderae-se-tut sete (-Afeito. si , decorrido o prazo
lixado nesta. condição, Mio tive o proponente
apresentado o referido conhecimento.

VIII

As propbstas poderão ser entregues ate
1 hora da tarde, (lo (lia 30 de dezembro deste
anuo, nal a directoria das Obras Publicas do
Nlinisterin da Agricultura, Commervio e Obras
Publie on na secretaria do prolongamento
Ia. Estrada (le Ferro Central do lirazil. na
cidade de $ilban'i. estado de Minas Gernes.
SPndo til es propostas n e s se mes mo dia e hora
abertas onde tiverem sido apresou wolas,
ilendo assistir a essa abertura os propinentes
que se acharem presentes.

Procedesella (topeis do accordo com o
art. 17 do regulamento de 2 de setembro
de 1890.

IX
Cada prOpasta deverá ser acompanhada de

um conhecimento de deposito de cinco conto,:
de reis (5.. , 000:000), feito no Thesouro Na-
cional. revertendo est o deposito para o Esta
do, si o respectivo proponente deixar d as-
signar o contracto nos termos deste edital e
de sua proposta, na caso de ser esta acceita.

Sabara, 20 de novembro de 1802.—Peden
Leopoldo da Silveira, engenheiro-chefe.	 (.

1)ireetoria	 1-a,l (108 Cor-
reios

A BER CURA DE enorosTas

Para, conhecim ento dos interessados, faço
publico que as propostas para fornecimento do
objeetos de expediente e ut4insilios, para o
proximo atino, siirão ;libertas nesta divisão, no
dia 30 do corrente, ao meio-dia.

Divisão Central. 28 do dezembro de 1892.—
0 subelireCtor,	 de Leva Barros.	 (-

Re..partiç:io C.-oral dos 'Tele-
rapltos

Pelo presente se faz publico que, terminan-
do em 31 do corrente o prazo dos endereços
telegraphieos, registrados nessa repartição

§ 3 do art. VI da tarifa annexa
aoragulamento a pprovado pelo decreto n.
372 A de 2 de maio (.1, 1890, deverão Os inter-
essinliK renovar Os ITIP •1110 4. ou PirCentar no-
vos regieteos, mediaide o pagamento da taxa
de 10(:3, a contar de 1 de janeiro proximo fu-
ture.

Diria-0)14a (lera' dos Telographos, 27 de
dezembro de 1892.-1. 31. de Liota flato. (.

PreCeitura, do Distrieto
Federal

EDITAL

Para sciencia dos interessado s , manda, fazer
publi(a) o pren . it..) do District° Federal que de
I de janeiro de 1 93 em ' leiaute cessam os di-
reitos permitt,i(b-ls por licenças (le locação da-
das para o correate armo, as quais são pro-
hiledas p i expriessitdisposição do §l 4, til . . 111.
sene-to 2 , do Co( 1 12-0 le posturas, quaesquer
que sejam os pretextos pelos ("mies tivessem
si li tiradas.

Gabinet0 do prefeito do Districto Federal,
27 de dezembro de 1892.—'. darata Ribeiro,

prefeito.

11

AS supracitadas condições geraes,
cações e tabellas de preços modificadas e ad-
ditadas do prazo para a conclusão das obras,
constituirão o contracto.

111
Na Primeira Iiirectoria (las Obras Publicas do

Ministerio da Agricultura, Cornmercio e Obras
Publicas ou no escriptorio technico do prolon-
gamento da Estrada de Ferro Central do
Brazil, na cidade de Sabara, estado de Minas
Gemes. poderão os proponentes desde já ex-
aminar os respectivos estudos, bem como as
condições gentes, especificações e tabellas de
preços.

IV
A concurren oia versará sobro idoneidade

dos proponentes, preços da tabella e prazo
para a conclusão das obras.

Cada proposta deve vir acompanhada de
documento, que provo ter o proponente a
necossaria idoneidade, e desse documento deve
constar, não si a natureza e importancia dos
trabalhos I lue, já houver o proponente executa-
do, administrado ou seguido. como o seu pro-
cedimento durante a execu(!ão de taes tra-
balhos.

Os abatimentos offerecidos devem ser sobre
toda a tabella de preços e não sómente sobre
qualquer parte dessa ta-hena,.

A proposta e todos t pipois que acompa,-
rillarem, deverão vir sellades e reconhecidas
as lhanas.

Os propotayUes deverão ter pleno conheci-
mento. nee si') das obras a construir, como
tamloon de todas as citicuin s tancias locaes, e
dispor dos recursos necessarios para começar

eoncluir os trabalho s nos prazos lixados nos
eontraetos, não podendo ser aceeltos, como
motivos justificativos de demora, a falta de
opera rios, chuvas torrenciaes, etc.

De ordem do cidadão prefeito, faço imblieo,
para conhecim e nto (los int Tessad(H. que Ca-
sehiiro Pereira da Costa, requ . ren por afora-
mento O terreno da ladeira do Se:ninar:o,
C 00.° la tra VOSSA de S. Sebas t i ão O fl . , 1`11'0

aos predios ris. 15 e 17 da referida travessa,
que diz achar-se devoluto, por isso convido a
ti dos aquedliis que forem contrario.; a estai
preietição a lpiiiisentitii-sc nei:lea repartição,
II) prazo de 31) ilias com doiilimientos que
woviim os seus direitos. tini O a nen-
huma. r,olaina , :ão soaaten . lera . resolvendo esta
prefeitura como tOr de direito.

Dire,..toria :lu Tombamento, 28 d le,zernbro
le 1$i,12 —O director, 	 .1,conio Sic trro

.tia (rale.	 (•

DIRECTORIA. DE OURAS

De ordem do cidadã i Dr. director dle obras,
se Sil 	 publico que, no dia 29 110 Corr	 I`, ás

11 horas da nruniii, se rea , bem proposta .; que
serão entregues e abertas em presença dos
proponentes na directoria de obras, part a
construeção da ealeamonto (In alvena ria ela
rua Goyaz, de confinar-U(1ml com o oreament-
existente nesta repartição, onde 09 empreitei
ros poderão tomar es .lareeim,ntos.

O deposito prévio, para garantir a assigna-
tura do contracto, é de 5 -e., da quantia do
7:692;300. em que está orçada a mesma obra.

As propostas (levem conter os preços ea-

eriptos por extenso e por unidades, e bom
assim a indicação da morada dos propo-
nentes. .

Os proponentes deverão observar e cum-
prir as disposiçeos da resolução de 19 de fe-
vereiro de 1874.

Directoria de Obras da Prefeitura Munici-
pal, 21 de dezembro de 1892.— O P,
Ettclydes Bra.	 (.

insealisa.(j...--“ , de MI:LIAI infiri

Pe:a repartição de fisealisação de maciiinas
se faz publico para conhecimento dos interes-
sados que Seixas Magalhães Comp. reque-
reu licença de assentunento para um gerador
de vapor de 2 , categoria no predio 11,50 da
rua de Gonçalves Dias na freguezia, do Sacra-
mento.

Prefeitura Municipal do Distrtcto Federal,
Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1892.-0
chefe da fiscalisação, Afforto de Carval,,o.

Pela Repartição de Fisiiialisaão de
se litz publico para conhecimento otos interes-
sado , que Benjamim Pinto de Gotiviiit reque-
reu licença para O as-zeintiiiiiit e nti) de tun gera-
dor de vapor de :1 , categoria no preilio Il. Si)
Ia rua. de Soroealm UL fraluezia

Prereiti rit Mlmiiicilai do Iiistricto Fe
Rio de Janeiro, 28 de 11eZellihr11	 18I,12,-0

eliefe de tiscalisitção, AlfoasJ de Ce(eee'l(	 (•

o

G
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EDITAES
Tribunal Civil e Criminal

CAMARÁ COMMERCIAL
De convocação de credores da fi rma Teixeira

Taborda & Comp. para concessdo de ',nora-
toria pelo espaço de seis mezes, na fórma do
art. 107 do decreto n..917 de .24 de outubro
de 1890
O Dr. Alfonso Lopes de Miranda, juiz da

Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal desta Capital Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital de con-
vocação de credores virem que por parte de
Teixeira. Tabor Ia & Comp. foi dirigida ao
Exm. presidente desta camara a seguinte pe-
tteão que me foi distribuida :—Exm. Sr. pre-
sidente da Camara Commercial— Dizem os
abaixo assignados, socios da firma Teixeira,
Taborda & Comp. que, em consequencia da
ootavel crise da praça, que nullificou todos
os seus titulos particulares, destinados ao
complemento do capital social, com que se
obrigaram a entrar para a Oitis firma, na
fôrma do contracto junto ; assim corno em
conaequencia das despezas excessivas feitas
por alguns de seus agentes no interior, acham
se na impossibilidade de satisfazer de prompto
suas obrigações, não estando entretanto in-
soieave's. pois que a firma dos abaixo assig-
nados tem um activo de 11:019550 e um
passivo de 5:395$860 corno vê-se do balanço
junto, pelo que e na forma do art. 107 do de-
creto n. 917 de 24 de outubro de 1890 voem
OS supplicantes requerer a concessão de mo-
ratona pelo espaço de seis times, dentro do
qual podem os suppleantes solver os debites
da. firma. Os supplicantes,juntando o balanço
exacto do activo e passivo, a conta de lucros
e perdas, a relação noninal dos credores por
conta de livro, por coininissõe.s e mercado-
riaa rernettidas, a relação dos devedores e os
livros da firma, voem requerer que vos dig-
neis designar juiz no feito, afim de que
este haja de ordenar as dillg ,nelas precisas na
/Uma do citado decreto 917.—E. R. 14.—
Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1892. Es-
tava inutilisadaurna estampilhado 200 réis.—
At fredo T. Pinto. A.Taborda fadar,—
Albino Dias Pacheco. Despacho. D. ao Sr.Dr.
Lopes de Mirarda. Rio, 31 de outubro de 1892.
— Pitanga. Provem ter a firma inscripta.
Rio, 3 de novembro de 1892.— Miranda.

Exm. Sr Em cumprimento do des-
pacho de V. Ex. os supplicantea juntam ear.
tidão da inscripção de sua firma pelo que
digne-se V. Ex. deferir o requerido. E. R.
M. Estava inutilisada uma estampilha de
$200. Despacho : O. A. á conclusão. Rio,
24 de novembro de 1892.— Movie/a. Distri-
buição. D. á Laza.ry em 24 de novembro de
Hee.— J. Conceição. E subindo os autos á
minha conclusão proferi o s eguinte despacho:
'Viet• Is. etc. T9ixeira. Taberda & Cotem., ne-
gociantes estabelecidos n ssta cidade, encerando
a impossibilidade de satisfazerem de soam-oito
nas obrigações, por (ocidentes imprevistos,
sem eorntudo acharem-se em estado do ¡ascii-
vencia, pedem que lhes seja concedida u.na
mora.toria de Seis MeZeS ; e. attendendo a que
os supplieant,es teern sua firma inscripta no
livro do registro (eert.á fls. 4 v.); que os sup,
plicantes não teem protestada por titila de pa-
gamento alguma obrigação mercantil liquida
e certa, em condições de autorisar decla-
ração de fallencia (cert. L fls. 5) que os stip:
plicantes á expasição das causas do seu estado
Juntaram : a, seus livros (Piado que foi en-
cerrado e copiador de cartas) ; b, o balanço
do activo e passivo (doc.á fls.11 v, esque 12);
c, a conta dos lucrou o perdas (dec. á !II 13 v,
tique 14) ; d, a relação resmirial dos credo-
res (doc. á fls. 10) ; attendendo, emn vista do
exposto que foram observadas as preseripthas
do decreto n. 917 de 24 de outubro de 1890,
arta. 107, 108 e 109 defiro o requerido á
fls. 2, nomeando os credores Carlos Gaspar da
Silva e Guírnarãea ãfaeliado & Comp. para
procederem á verificação dos factos adegados
e ás diligencias que forem sieseessariass. Marco
o prazo de I() dias, para a apresentqção do
Parecer. Rio, 24 de novembro de 1892.— Af-
fomo Lopes de Miranda. pelos credores no-
acido:5 foi apresentado o ss,gninte paeeper

Sr. Pr. juiz da Camara C0114410M14--='-

Dizem os abaixo assi n
e

&ala s, nomeados syndi-
cos da firma Teixeira,Taboola & Comp., que.
examinando o balanço appenso aos aut )s,
parece-lbes que a aludida firma está em can-
eliçaes de conceder-se-lhe a moratoria. pedida.
Notam os abaixo assignados que os embaraços
com que lucta a firma impetrante, provem
a) dL deficiencia do capital que os &idos não
puderam integralisar, visto que, como alle-
gatn, o estado anormal da pr . ça impossibili-
tou de apurarem capitaes ; é) de adianta-
mentos que tiseram r.os freguezes

'
 sem que

para iss) estivessem preparados ; c) da (lett-
ciencia de lucros nos dous balanços que foram
insuficientes para cobrir as despezas. A
sonuna. do passivo é insignificante, e por isso
presumem os abaixo assignados que, á des-
peito dos prejuizos eventuaes na liquidação
do activo os impetrantes possam solver suas
obrigações. Rio de Janeiro, 15 de dezembisa
de 1892.— Os syndicos, Carlos Gaspar da 8,1vn.
—Guimarães Machado &Comp. Estava coitada
e inutilisada uma estampilha de 203 reis.
Subindo depois os autos a minha conclusão
proferi o seguinte despacho: —Convoque os
credores dos supplicantes de folhas para em
prazo não excedente á 15 dias, reunirem-se e
conceder ou negar a maratona solicitada
tudo em conformidade dos arts. 38 e 39
do decreto. n. 917 de 1890. Rio, 19 de de-
zembro de 1892.— Miranda. Em virtude do
despacho acima transcripto se passou o pre-
sente edital pelo qual convoco os credores da
firma Teixeira Taborda & Comp. para Re
reunirem na sala das audiencias da Camara
Commercial do Tribunal Civil e Criminal, á
rua da Constituição n. 47, no dia 2 de ja-
neiro de 1893, 10 horas da manhã, afim de
deliberar . sobre a moratoria solicitada pela
dita firma ; advertindo que os credores eu -
sentes poderão constituir procurador por te-
legramma, cuja minuta authentica ou legal-
sada, deverá ser eetregae ao expeclitor, que
na transmissão mencionará esta ciroumstan,
ela; que é licito a um só individno ser pro-
curador de diversos credores, que a procuração
póde ser feita por instrumento particular
sendo a firma reconhecida por tabeliã. ° ou
pelo escrivão do feito, ou por dous credores
cotninerelantes conhecidos pelo balanço; quaes-
quer que sejam os termos do telegramina ou da
procuração, entende -se que o procurador está
habilitado para tomar parte em todas e q mies-
quer deliberações, si neles se fizer menção da
risme supplicante. Para constar e chegar á
noticia de todos, se passou o presente e mais
tres do igua.1 teor, que serão publicados e
afixados na forma da lei pelo porteiro dos
auditorios, que de assim o haver cumprido
lavrará a. competente certidão para ser junta
aos autos. Dado e passado nesta Capital
Federal da Republica dos Estados Unidos do
Brasil aos Z0 de dezembro do 1892. Eu,
'lenifique José Lazary, escrivão, o escrevi.—
Affonso Lopes de Miranda. 	 (•

--
CAIARA COMMERCIAL

De convocação de credores da massa (ainda
de Estely•s & Guerra, para se reuairem
sala das awliencins da Camara Coinwrcial
de Tribunal Civil e Criminal no dia .9/ do
e3rrente, á 1 hora da tarde, á rua da C4riSti-
tuição n. 47 afim de verificarem as creditos
e, approva lo, assistirem (1 leitura do rela-
torto, de'ibtrare»z sobre concordatas, si
fôr apresentada a respectiva proposta au
formarem o contracto de união elegendo
syndiCos e uma commi:siTo fiscal para 'liqui-
dação definitiva da mesma massa
O Or. Salvador Antonio Moniz Barreto de

Aragão, juiz da Camara. Commercial do Tri-
bunal Civil e Criminal nesta Capital Federal.

Faço saber aos que o presente edital virem
que por parte do Dr. curador fiscal das
!fluiu falidas me foi dirigido a petição do
teer seguinte : Illm. Exin. Sr. Dr. juiz do
feito. .0 amador fiscal d is massas falhas; na
eillencia de Esteves Guerra requer a V .Ex.
se digne de ordenara convocação dos eredores
pela forma determinada no mit. 38 do dee,
017 de 24 de outubro da 1890 para o fim de
tomar-se conlieciniento de concordata no caso
fle ser apresentada, ou formar-se o contracto•

de união e proceder-se á eleição dos syndicos
e commissã.o fiscal, como determina o art. 58
do decreto citado. Assim P. a V. Ex. deferi-
mento E. R. M. Rio, 25 de novembro de
1892.— O curador, Luiz F. de Barros Junior,
Despacho. Sim. Rio, 28 de novembto de 1892.
—Na ,vador Muni;. E não se tendo realisado a,
reunião por não comparecerem os credores
subiram os autos á conclusão baixando com
o despacho seguinte: convoquem-se novamen-
te os credores com o prazo de oito dias. Rio,
17 de dezembro de 1b92.— Salvador Monis.
Em virtude do despacho acima tra.nscripto
convoco os credoresda massa fallida de Ester
ves & Guerra para se reuniremna casa da
Camara Commereial do Tibunal Civil, e Cri-
mianl, á rua da Constituição mi. 47 no dia 31
do corrente,a. 1 hora da tarde, afim de verifi-
carem os crectitos e, approvados, assistirem a
leitura do relatorio do Dr. curador fiscal das
massas falidas, deliberarem sobre concor-
data,si for apresentada a respectiva proposta,
ou formação de contracto de união, elegendo
syndicos e uma commissão fiscal, com tisne-.
ções consultivas e deliberatorlas para liquida-
ção definitiva da mesma massa. Advertindo
que os credores ausentes poderão constituir
procurador, por telegramma, cuja minuta
authentiea ou logalisada será apresentada ao
expeditor, que na transmissão mencionará
esta circumstancia ; é licito a una só indivi-
duo ser procurador de diversos credores ; a.
procuração pôde ser por instrumento parti-
cular, sendo a firma reconhecida por tabet-
lião ou pelo escrivão da thilencia ou por deus
credores commerciantes conheeides pelo lia-
lanço. Quaesquer que sejam os termos da.
procuração, entendesse o procurador habili-
tado para tomar parte em todas e qua.esquer
deliberações onde se raça menção da firme,
falida, e finalmente, não comparecendo, serão
considerados adherentes á resolução que to-
mar a maioria de todos OS credores que cem.
parecereta, sendo que para a concordata è
mister que represente eita, no minimo, trai
quartos da totalidade dos ereditos sujeitos á.
mesma concordata. Para constar mandei pas,
saro presente e mais deus de igual teor, que•
serão publicados e afixados na fúrina da lei.
Dado e passado nesta Capital Federal aos 92
de dezembro de 1892. E eu, Janeira da Costa
Leite, o subscrevi.— iS'alvado • ít. Moniz Bar-
reto de firam,

lia pretoria

Edital de intimação ao rdo Francisco Marat
p tra no prazo de 20 dias vir a juizo assistir
ao seu processo por &Tensas physicas
O Dr. Nestor Meira,, juiz desta 1 I s pré-

teria.
Faço saber aos que o presente edital com o

prazo de 20 dias virem, que pelo presente nos
termos da lettra 1) do art. 62 do decreto
n. 1.030, de 14 de novembro de 1890, fica
intimado Francisco Marat para, no dia 17 de
janeiro proximo, ás 10 horas da manhã, no'
preteria, rua de S. Januario n. 50, vir, sob
pena de revelia, a juizo, assistir aos tramites
do processo por °Prensas physicas em que a
justiça é autora e são réos elle e outros; e
acompanhar o summario de culpa em todos OS'
seus termos até final. E para que chegue ao
conhecimento de todos, mandet passar este,'
que será publicado sio Diario Offic01 O ás por-
tas do pretorio. Dado e passado nesta cidade
do Rio de Janeiro, aos 27 de dezembro de 1892.
E eu, José Cyrillo,Castex, esertvau, o 0.0revi,
—Nestor

De notificação aos accioni gas da Companhia
Melhoramentos de Santa Thereza, rara den-
tro do prazo de um me:, que correrá da
P publicação deste, satisfas orem as' respe-
ctivas entradas das quotas correspondentes ás.
suas acções e que se acham em atraso sob a
penas da lei.
O Dr. Caetano Pinto de Miranla Monte-

negro juiz da Camara Cominercia I do Tribunal
Civil e Cri minal nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, Capital Federal da. Republica dos
Estados Unidos do Brasil.

Faço saber aos que o presente edital de tiess
tificação virem, que por parte da. Coestsaniiia

•	
0, • •
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Melhora mentos de Santa Thereza, foi dirigido
ao conselheiro presidente da camara cominar-
eial, que por seu despacho distribuiu a este
juizo a petição do teor seguinte

Petição.— Rim. Exin. Sr. ru . . presidente da
Camara Commercial ii vribunal civil e Cri-
minal desta, Cavilai Floral. Diz a Companhia
Melhoramentos de santa Thema, com sede
nesta eidatle, que, não tando os aceionistas
coustantes da relação junta á presente, feito
suas entradas de ca»ital , apezar de de-
vidamente convicta! ,s, na Íicrma do estylo,
por anruncios nos jornaes , sendo os 14
primeiros quanto a 2., e 3 , e:nunadas e
os de mais somente quar o á, 3' de 10 10,
uma e outra, vem requerer a V. Ex.
na fôrma dos arts. 33 e 34 do decreto n. 434 de
4 de julho de 1891, que sa digne de mandar,
depois de distribuida, que o juiz competente
faça pa,ssar edifaes, q te serão pdblieados
vezes, cio duas Iblhas das lie maior eireubo,!ão
e Mil xados no togar do e 's tu citando os
referidos accionistas, para, dentro do prazo
de um inez, que cart era da primeira publi-
cação, effectuarem suas alludidas entradas
em atraso. com o juro na razi5.0 de 24 "/„ ao
anno, conforme o art. 10 dos estatutos da,
companhia supplicante, sob pena de serem as
acções vendidas em leilão par conta e risco
de seus donos, tendo o producta o destino
marcado nos Mesmas estatuto s . P. a V. Ex.
deferimento. Rio de Janeiro, IG de setembro
de 1892,— o advogado, conselheiro Francisco
Carvalho Soares Brun iu'!" n .— Daspacho — Ao
Dr. Mui temi Rio, 17 de seteinbro de I8..2.
—Silva Ma fr , — Despacho — I). A. Noti-
ifique-se. Ria, 17 de setembro de 1802 —.1fon.
tenegro .— Distribuição — D. a Leite, em 17
de setembro de 1892.—J. Conc, , i,,-7o.—A lista
dos accionistas a que se rafara a petição supra
é do tear seguinte : Relação dos neeioni,ztas
da Companhia Melhoram:11-os de Santa The-
reza, eia atraso de suas entradas — Arthur
Soltar. 2' e 3' entrada, 150 acções, 6:0008
Antonio José Ricóes, 2: e 3 , entrada, 100
acções, 4:000$; D. Loop-diflua Norton, 2 , e
3 entrada, 5a acções, 2:00;az.:; Dr. Manoel La-
vrador, 2, e 3" entrada, 50 amasias, f,?,: 000$
Alberto da Fonseca Guimarães, 2" o 3 , en-
trada, 50 a"ções, 2:000$ : Daminaas cio souza
Rodrigues, e 3 . entrada, :-)0 2•000$
Alvaro Teixeira Bar ia. 2 , e 3' entrada, 50
acções, 2:000$ ; José Angusto de Souza Cam-
pos . 2, e 3 , entrada, i acaaes, 2:0008; Emite
de Saint Deniz, 2' e :3' aturada, 5(1 acçaé,.
2:000; ; Joaquim Guimaràas, 2' e 3' entrada,

acções, 1:00K Manoel Mamilos Leitão.
23 e 3 , entrada, 15 nooz; ; josé ch,,,-
(110 da silva, 2' e :1 eniracia, Itt asça,s , ,100,:;;
Manoel 130avaiitora da Silva. 2» e 3 , entrada.
10 acções, 4008; dosa Manoel Navarro, 2 1 e 3,
entrada, 5 acções. 200s ; Banco da Cradi,o
Real do 13razil, 3' entrada.250 accies, a:000.:;;
Barão de Candal, 3 , entrada, 200 aeç es,
4:000$ ;	 CriVler Pimoutel Junior, 3 , en-
trada, 100 acções,	 conselheiro Dr.
João da M itta ableitado, 3 , entrada , 100 ac-
ções, 2:000$ ; conselheiro Agostinho Amancio
(medes Teixeira, 3 , entrada, 100 ac(-,as
2:000.4 ; li arão fie Burgal, 3, entrada,
acções, 2:000$ ; José Joaquim da Silva, 3,
entrada, 100 acções, 2:090$ ; João Innowncio
Borges. 3' entrada, 100 acções, 2:000; com.
memlador Domingos Fieira (lhes, 3. entrada,
100 acções, 2:000s: Joia'' Firmino Bravo, 3' eu-
trada, 50 acções, 1:000$; Camillo Martins
Lago, :3' entralla, 50 acções, 1:000$; Antero
Pereira de Araujo Bossa, :3' entrada, 20 ao
ções, 400$ ; A. Vaií Ferreira, 3, entrada, 20
acçrtes,4008; Pedro °urrai Pessoa, 3' entrada,

ações, 400$ ; A. C. Loureiro Dias, 3.,
entrada 10 ;Ir.:cios, 2008 : Tliootonio Santiago
de Miranda 2" entrada, 3 acções, 100$. somma
1.990 acções. Quantias 5:3;100.i.;. fluo de Ja.
neiro. 10 da setembro do 1802.-1)r. ant.„,;„

da Sirva Ara,.ip . ', presidente da
COMpatilli4 Melliqrarne,ptos de santa, Thereza,
Estava inntiasada uma estamp i lha do 000.
E por virtude do f 1UllaC110 s lIpra, se passou
p presente edital, pelo teor do qual SãO
ficados	 arcionistas acima mencionados para
Is,ciencia, de que, no prazo do um /noz, (Am-
uo da, 403 da I" 11014licinÉ1.9 deste, são obri-.__	 _ r

gados a satisfazei' á mesma Companhia
Melhoramentos de Santa Theresa,, as entrailas
em fiaras() para complemerto do capital de
chamada, viSto não o terem feito por occa-
sião das mesinas chamadas, sob pena, de se-
rem as suas acç -a,s ‘am lidas em publico lei-
lão, paio pre.ço da cotação na oecasião deste,
por conta e risco dos notificados, para paga-
mento de seus debita á lin sala companliia,
podendo esta, caso não sejam vendidas por
falta de comprador t;i,es acções, dee'aeal-as
perdidas, apropriando-se das entradas feitas,
ou exercer contra os notificados os direitos
derivados de suas responsabilidades, tudo nos
termos da petição acima trans"ripta e leis vi-
'rentes a respéito. Para constar se passou este
.3 mais tres do igual teor, qoe seroo publi-
cados par dez vezes durante un mez no Di.trio
Olfriat e Jornal do tbot,,tereiu

' 
folhas de Cir.-

elllaer)0 nesta capital, séde da mencionada
companhia e affixados na farina da lei, pelo
porteiro dos andiánaos, que de assim o haver
cumprido, lavrara a competente certidão,
para ser junta aos respectivos outos. Dado e
passado nesta cidade do Rio de Janeiro. Ca-
pital Federal fa Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil aos 29 de setembro de 1892.
Eu, Joaquim da Costa Leite, o subsereVi.—
Cuetaao Pinto tte Miran,la Montenegro.

De notilicar,, ,,o aos arci)Wstas da C'o.npa-.
a/tia de .11.gliora,oento eob Sergipe, pura
dentro do pra.:o cpte correrl da
primmim paW : cac,70 (lede, safisfin. ere 1 aS
VeSpeCii.VOS en!Yll iNS da n rp!0104 co),,,e8pon.
dentes ás snas. ac,:;es e l p fe se aeltrtlit ent

atraJo, so5 as penas da lei.

O Dr. Salvador Antonio Moniz Barreto de
Arag,ão. juiz da, Cama ra, Com ir ereial do Tri-
bunal Civil e Criminal nesta cidade do Rio de
Janeiro. Capital'I;Ve cal da Republica dos Es-
tados Unidos doDrazil, etc.

Faz sair!' aos que o presente edital de no-
tificação virem que, por parte da Companhia
le Melhora,mentas em Sergipe, foi diri2ado ao
presidente da Ninara Commercial, que por
sou despacho distribuiu a este juizo, a petição
do teor seguinte: Petição. Ilha Exm. Sr.
Dr. presidente da Camara Commercial. A
Companhia de Melhoramentos em Sg taf i Po

-com sede nesta capital, pede que, D, notita_
(uein-se itecicMistas atrazo constantes
da ralação junta, para fazerem as respa'tivas
entradas, sob pena de. esgotado o prazo legal,
serena as acções vendidas á cotação do dia,
ema publico leilão, por sua conta e risco,
para os fins da. lei. E, assim requerendo,
E. deferimento. Rio de Janeiro, R de novem-
bro de 1892.-0 ailvin2;ado, .1070 /.?0,u'iista Am•
qus0 31arpos. Estava inutilisada tuna estam-
pilha de 200 réis, D. ,spacho: 1). ao Sr. Dr
Salvador Monlz. lUca. 11 de novembro de 1892.
—Pitanga. Despacho: D. A. como requer.
Rio. 17 de novembro de 1892.— Sal wrho,

DisiribuiçAo I) a Leite, em 25 do
novembro do 1892,—J. Noce i,»70. A lista do
accionistas a que ia i'401,0 a petição supra é
do tmr seguinte: Lista ilas ai' ..ioni-,tas
Companhia de Melhoramentos em Sorgipe,
que não fizeram até Ifitie a entrada do 10 0/„,
relativa a diannada. Empraza de Obras
Publicas no Brazil, 10.000 acções, 100:000.:̀,:;
De, Sancho de Barros Pimentel, 209 aeo'ies,
2:0008; José Antonio do Amaral, 10) acções,
1:0008; Antonio Jos,a da Abreu, 100 acções,
:000$3 Numa de 00 veira,2,000 acções,20:0008;

Antonio Vieira Monteiro Torres, 50 aooõas,
500$; Joaquim Firmino do Reis, 100 aet,;-,08,
1:000$; Dr. Paula Paontin, 50 ac,,,,ó0m, 500$;

Joae Ferreira Ramos, 200 aeç : 000$;
Dr. Itodalpho Dantas, NO iieções. 500$; Dr. Vir,
gni° Ramos Gordillio, 100 :ma-ias, 1 itritg;;
Companhia Obras Ilydraulicas di Brazil, '1.500
acções, 25:000$; 11r, Manoel Eustaquio d An-(1 11,,,Ip ‘ 5(11) aceM3S , 5:000a; Ilenry 13d:intim,

1 00 acções, 1:00a8'; Joaquim Nieolao Mandos,
100 acções, 1 . 000.'2 ; Joaquim, Teixeira Ribor,o,

aceóes, 80,$; André Sandias, 10 aeo-8os,1008;
Agostinho Alfonso Ferreira, 10 acções, 100$.
Leopoldino dos Santos Pereira,50 acções,500$,
José dós Santos Conceição, 5 ttcyies 5,000Q_

Acções 113.233—debito-162:3:30$. Rio, 8 de
novembro de 1892. O advogado, Joio

.1 .1 e1 ,,10 mi,,/ u .s. Estava inutilisala uma
n stanipillia de 200 reis. E por virtud 'cio dos-
pacho suara se passou o m' em 	 edital , p
ie d. do qual são notineados a aveioaistas
acima mencionados para seiencia de que, no
prazo de um mez. contado da olata da pri-
!nafta publicação dial,P, S,T))) obriga,las a satis-
fazerem a Companhia de Melhoramentos ema
s , rgipa as entradas em atrazo para comple-
menu); do capital de eliatnala,visto não o te-
rem feito por occasiã .) das Ill'S111a3 chamadas,
sob pena de sereia suas ama sies vendidas ein pu-
blico leilão, pelo preço da cotação na oca-
ião deste, pie conta e risco dos notificados,

para pagamento dos seus delitos á mesma
companhia, podendo esta, caso não sejam
vendidas, por falta de comprator, taes acções,
daclaradas perdidas, aproprianuo-s.3 das ali.
tadas feitas, ou exercer contra os notifica-
dos os direitos derivados de suas responsabi-
lidat'es, tudo nos termos da petição acima
transcripta e lei vigente a respeito. Para.
constar, se pa ssou este e mais tres de igual
toor, que serão publicados por dez vezes, du-
rante um mez, no !)ia,'ia Official e Jornal do
C000nercio, folhas de dreu l ação nesta capital
(sede da mencionada companhia) e affixado
na fôrma da lei pelo porteiro dos auditorios,
que lavrará, a competente certidão para sou
junta aos respectivos autos. Dado e passado
nesta ei baile do Rio de Janeiro, Capital Fede-
ral da Republica dos EstAiti is Unidos do Bra-
zil. aos 10 de dezembro do 1892_ —En„fo.a..
q tuim da Costa Lote, o subscrevi	 Sa/roah»,

lt . trreto de .traglo.

PARTE COMMERCAL

Cambio
03 bancos adoptaram a taxa de 13 5,'8 d.

sobre Londres que regulou durante o dia.
O movimento foi pequeno — talvez reacção

depois da actividade da homem— mas o mer-
cado estava urine e fechou cola 1.1 n Mleucia
para alta,

As transaeções realisadas constaram de
lettras bancarias a 13 5i8 d., cantra ban-
queiros e a. 13 11110 d. (Satura caixa matriz
de papel repassado a 13 :111 il., e de papel
particular a 1:3 314 e 1:3 1:3116 d.

A' ultima hora constava tl pg n Wi0 em lettras.
bancarias a 13 11116 d., contra banqueiros, e
não havia bailadoras de papel particular.
abaixo de 13 '718 0.

Durante o dia um dos bancos mostrou certo
empenho em savar para os mezes proximos
futuro:ixas ITI

As rt	 o ,r..iaps affixadas pelos banecs
foram as seguintes:
Londres, por
Paria, por franco..
ilambargo , p o r

marco 	 	 803 a so rs.. a 90 div[taba, por lira 	 	 '700 a 717 rs., a 3 d/v
Portugal 	  330 a 342 o i„, a 3 01v
Nova .Vork,por dollar 3s080 a 3$70U, á. vista.

—
Cotações otliclacs

Apo ices
Emprestimo de 1889 	

Bancos
Banco da Republica 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito Franco 13raaileiro 	
Dito IniciatiOr 	

Debentu..es
Delis. do Ba.neo Viação 	
Ditos idem, idem 	
Ditos Obras Publicas, C 20 	
Ditos da Leopoldina, c 12

Ponsolidadas
Consol. Banco do Credito Movei 	 30$000

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1892.—
0 presidente, Thomas Rubello.— Q $ceretario,
J.

135 '8 0. a 90 div
671 a 609 rs., ali() d/v

1:200$000

70$500
71$000
71500
5o$000
10500

11:-;;:500
12:0(1)
50$000

101$000

o
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E. de Ferro Central (lo 13 razil
Mercadorias entradas ne dia 23 de dezembro

nas estações de S. Diogo e Maritima

Deado i do me:

Aguardente 	 102 pipas.
Caté 	 230.601 8.003.722 kilogs.
Carvão vegetal. 49.700 1.264.837 o
Couros seccos e

salgados 	 116.230
Feijão 	 8.006
Fuino 	  9.800 134.123
Queijos 	 16 910 177.625
Toucinho 	 14.760 178.004
Diversa	 7.62) 241.164

E no dia 27 :
Aguardente 	 - 102 pipas.
Café 	 218.921 8.222.643 kilogs.
Carvão vegetal. 37.650 1.300.487	 o
Couros seccos e

salgados 	 116.290 )
Feijão 	 - 8.006 >
Fumo 	 12.967 147.090 »
Queijos.... .... 8.765 186.390 »
Toucinho 	 14.789 192.793 »
Diversas ..... 	 3 .295 244.459 >

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia, E', ng.e nho Contra

da Int reAa,

RELATOR10 DO ANNO SOCIAL FINDO EM 30 DE

JUNHO DE 1892, QUE TEM DE SER APRESEN-
TADO A' ASSEMBLEA GERAL DO i SRS. ACCIO-
NISTAS EM 30 DE DEZEMBRO DE 1892

Srs. accionistas - De conformidade com o
que determinam os estatutos apresentamos-
vos o relatorio, balanço contas do anno so-
cial findo em 30 de junho ultimo, e damos-vos
conta da nossa gestão durante aquelle pe-
riodo.

Não vos podemos ainda este anno apresen-
tar resultados de modo a remunerar vossos
capitaes, devido á re lueção da safra, como
vereis em seguida demonstrado, occasionado
ainda pelas irregularidades do tempo e escas-
sez de chuvas na época propria ao desenvol-
vimento das can nas.

Esta circumstancia e a observação de antros
anteriores bem demonstram a n.ecessidadé de
cuidar-se com affinco do estabelecimento da
irrigação, o que é presentemente o principal
pensamento da directoria ; e ainda que isto
importe dispendios de novos ca.pitaes, esta-
mos convencidos de que serão bem recom-
pensados.

Deu-se começo á safra em 8 de julho, fina-
usando no mez de dezembro, o que abrangeu
periodo bastante longo ; mas que não se p-ale
evitar pela falta de regularidade do pessoal
de trabalho, que continúa a sa• mão, difticil
e muito caro, (te sorte que luctarn as etnprezas
de assucar e a lavoura de canna com mais esta
dificuldade.

Durante esse wriodo, sem que houvesse
felizmente accidente no funccionamento das
machinas e apparelhos de nossa fabrica, con-
seguimos esmagar 10.958.130 kilos de cannas
que produziram 890.880 kilos de assnear
diversos jactos, ou 8.40 o /. sobre o peso bruto
acima mencionado, sendo :

10.141 saccos coro 608.460 kii)s do 1 0 jacto ou SM o o

	

2.535•	 152.100	 do 20 jacto ou 1.32

	

1.:572	 "	 94.320	 " do 30 j.act.) ou 83
600	 " "	 33.000 "	 -40 peta ou 32 "

-

	

11. s 13	 8X1.880

e mais 106.176 litros de alcool equiaalentes a.221 pipas, e 54 pipas de mel.
Foi, pois, a porcentagem de extracção deste

atino menor do que a do anno anterior, de-
vido a menor riqueza saccharina das eannas,
motivada pela irregularidade athmospherica
na época de seu desenvolvimento.

Os preços alcançados peio assucar, com-
quanto em média melhor do que no •t.nno

passadO. produziram apenas a soamo, neces-
sarja para attender ao pagamento dos juros e
das despezas Élo anuo, não apresentando so-
bra para VOA offérecer dividendos. Não des-
anima entretanto esta directoria de que epoca
chegará em que vossos capitaes serão remu-
nerados, bastando que d'ora avante os preços
do assucar se mantenham em média equiva-
lente á do corrente armo.

Pelos annexos tomarAs conhecimento do
estado linanceiro desta empreza, e verifica-
reis que continuam a oneral-a as pesadas ta-
xas de juros que tem de pagar, quer pelos de-
bentures, quer pelo seu debito fluctuante, que
ainda é avultado.

Escusado será tentar presentemente qual-
quer operação no intuito de reduzir esses en-
cargos; aguardando-se a directoria para me-
lhor época, contando entretanto ir reduzindo
gradualmente taPs compromissos com o pro-
dueto de suas safras, por elTeito dos preços
que alcançam :Pus prediletos.

As negociações para juncçã.o desta empreza
com outra, não deram o resultado desejado.
Abriu mão a directoria delias, com o que está
certa nenhum prejuizo lhe advirá.

No mez de janeiro tivemos o desgosto de
perder um dos nossos bons collaboradores, o
chefe do laboratorio do engenhe, o Sr. Jorge
Lahmeyer, perda que nos foi bastante sensi-
vel e muito lamerravel pelo bom serviço que
prestou a esta empreza.

Esta directoria teto o prazer de consignar
aqui um voto de reconitechnnto ao Sr. Ra-
pha' . 1 St111C1103, muito digno director-gerente,
pelos bons serviços que continúa, a prestar a
esti empreza; e pelos esforços que tern em-
pregado para o seu desenvolvimento.

O nosso chefe mecanico, o Sr. Iloraeio de
Souza Nogueira, continúa tarnbem a prestar
os melhores serviços a esta companhia, pelo
seu zelo, dedicação e competencia na sua es-
pecialidade, pelo que merece os nossos elo-
gios.

Terminando esta exposição, cumpre-nos de-
clarar-vos que, si não fir cila sufficienta
para vos orientar do estado desta companhia,
estamos promptos a dar-vos outras de que
carecerdes.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1892.-
Herman° Joppert, presidente.- Eduardo C m-
dido Perei,.a de o.valho, secretario.- Ma-
noel F piai Severo de Almeida, thesoureiro.

PARECER DO C NSEL'.I0 FISCAL

Srs. accionistas - Cumprindo a lei, vem o
conselho fiscal abaixo assignado dar parecer
sobre as contas do antro social findo em 30 de
junho ultimo.

Tendo confrontado as verbas do balanço que
vos é apresentado com as respectivas contas
nos livros da companhia, e examinando estas
detidamente, achou-as exactas e conformes,
pelo que é de parecer e vos prop -be que se-
jam approvadas as referidas contas até 30 de
junho passado e bem assim todos os actos de
gestão da digna directoria.

Rio de Janeiro, 12 ite dezembro de 1802.-
Antonio José Fontes.- Jougnim .1Iargues Mon-
teiro.-Joa2uit Pinto Paranhos Junior.

BALANÇO EM 30 DE JUNII0 DE 1892
Activo

Engenho central , bens de
raiz, ferro via agricola e
ramaes, material rodante,
edificios, bemfeitorias, etc. 3.272:661$829

Deposito da directoria 	 50:000000
Moveis 	 3:066:;280
alateriaes 	 23:4237l2
Casa de negocio 	
Barcos, carro7as e animaes 	 4:617840
Valores caucionados 	 25:510g;763
LavOura 	 75:21280
D WANas, contas 	 10:1989131
ASsaiati.¡- em ser 	 112:663$000
Ca.ita: dinheiro em	 moeda

'corrente 	 10:146$111
- - - - - -

3.613:325g;162

Passivo
Capital
Valor de 7.509 acções a 200. 1.500 :000,000
Fundo de rserva . 	 	 3:070040
Debenturcs ernittidos 	 	 892:800$000
Caução da dire..toria 	 	 50:000$000
Saques a pagar 	 	 5:604160
Folhas a pagar 	 	 15:55-IS000
Juros' a pagar 	 	 49:225:>500
Lettras a pagar 	 	 3l0:083:490
COntas correntes 	 	 490:64iI.$118
DiversaS contas 	 	 293:3•0.58l0
Lucros e perdas 	 	 3:000$144

S. E. ou O.	 3.613:225062
Rio de Janeiro, 30 de junho de 1892. -

Herman° Jappvt, presidente.- F. Santos,
guarda-livros.

ANNUNCIOS
flanco Economia 1-""o
De ordem do Sr. presidente, convido os Srs.

accionistas deste banco a rminir7.se em as-
sembléa geral ordinaria no dia nl de de-
zembro proxitno futuro, ao meio-dia, no
salão da casa da rua de . S, Pedro n. 278 A,
sobrado, pira prestações de contas do anno
baneario que terminou era 31 de agosto pro-
x imo passado.

OS documentos exigidos pela lei das socie-
dad-s anonymas aliam-se no escripforio do
banco á disposição dos Srs. accionistas

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1892.-
L. M. Dantas, director.

De ordem do Sr. presidente, convido os Srs,
accionistas deste banco a reunir-se em as-
sembléa geral extraerdinaria no dia, casa e
nurn-ro acima, depois de terminados os tra-
balhos da assemblet ()Minaria, afim de toma-
rem conhecimento de uma proposta da dire-
ctoria que, a ser acceita, importará a liqui-
dação do banco.

Rio de Janeiro, 3.) de novembro de 1892-
L. M. Dantas, director.

--
Ficam susp:msas as transferencias das ac-

ções deste banco até ao dia 1 de janeiro do
anuo proximo futuro.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1892. -
L M. D unas, director.

flanco Industrial e .,11.rico1a
rs'. Paulo

ANTIGO OPERARIOS TERRITORIAL- liE --
. PAULO

Assembléa geral extraerdinetria
Os Srs. accionistas deste banco são convi-

dados a. reunir-se em assembléa geral extra-
ordinaria, no dia 29.do corrente, aomeio-dia,
no mesmo banco, á rua S. Bento n. a-s, para,
de accordo com OS estatutos em vigor, tomar
conhecimento de uma proposta de transfor-
.mação do banco em uma sociedade em com-
:mandita por acções, ou da liquidação do mes-
mo, conforme proposta da directoria, que será
apresentada na &ta assemblea.

Ficam suspensos as transferencias de acçães.
S. Paulo, 19 de dezembro de 1892.	 Jocio

de ('arqueira Mendes, presidente.	 (•

Di ar io Oficial
As assignaturas sIo pagas adeantada-

mente á razão de 18$ por anuo ou 9$ por
semestre. Começam em qualquer dia, parám
devem terminar em 30 de junho ou 31 de
dezembro.

-
Roga-se aos Srs. assignantes hajam da

reformar suas assignaturis at3 31 de de-
zembro corrente, afim de não haver inter-
rupção na remessa.

Os Srs. assignantas mus gosmaa dos fa-
vores do art. 213 do regula 'canta viganta
queiram tambem communicar á administra-
via da Imprensa Nacional si desejam ou não
continuar COM suas assignaturas.

•
Rio de Janeiro -Imprensa Nacional - 1882

•	
O. •


